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LEI Nº 966, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Dispõe sobre autorização de transferência de 

recursos financeiros que especifica e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio financeiro, mediante 

subvenção social, em favor da Sociedade Musical Barão do Rio Branco, CNPJ nº 23.964.158/0001-

87, no valor anual de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com a finalidade de acobertar despesas para 

a manutenção da entidade, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho para 

o ano de 2023, que faz parte integrante desta lei. 

Art. 2º Fica declarado o interesse público dos serviços prestados na Sociedade Musical Barão 

do Rio Branco, CNPJ nº 23.964.158/0001-87 e o interesse público com a finalidade de acobertar 

despesas indispensáveis à manutenção da entidade. 

Art. 3º Nos termos do artigo 31, II, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 a transferência 

do recurso financeiro autorizado nesta lei à Sociedade Musical Barão do Rio Branco, prescindirá da 

realização de chamamento público. 

Art. 4º A transferência financeira será efetivada com fundamento no artigo 26 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 5º A entidade deverá prestar contas ao Município dos recursos públicos recebidos, no 

prazo de até 90 (noventa) dias após o término do exercício financeiro de 2023. 

Art. 6º Ficam convalidadas as subvenções sociais concedidas a Sociedade Musical Barão do 

Rio Branco nos anos de 2021 e 2022, tendo em vista a aprovação da prestação de contas dos recursos 

financeiros recebidos pela entidade nos referidos exercícios. 

Art. 7º As despesas de correntes da execução da presente lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria consignada no orçamento vigente. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 10 de fevereiro de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 967, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a denominação da praça pública 

que menciona. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º A praça pública situada na Rua Doutor Mário Rodrigues Pereira, popularmente 

denominada de “Praça da Cooperativa”, a partir da vigência desta lei, passa a ter a seguinte 

denominação, Praça Prefeito Nesto Soares de Rezende. 

Art. 2º O Poder Executivo dará ciência desta lei aos correios e às demais entidades prestadoras 

de serviço público. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 16 de fevereiro de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 968, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 
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Dispõe sobre Políticas Públicas destinadas ao 

controle populacional ético de cães e gatos no 

Município de Cristiano Otoni e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º É livre a criação, guarda e transporte de cães e gatos de qualquer raça ou sem raça 

definida no Município de Cristiano Otoni, desde que obedecida a legislação municipal, estadual e 

federal vigente. 

 

DO REGISTRO DE ANIMAIS 

Art. 2º Todos os cães e gatos residentes no Município de Cristiano Otoni deverão, 

obrigatoriamente, ser registrados no órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses. 

§ 1º Os tutores de animais residentes no Município de Cristiano Otoni deverão providenciar o 

registro de seus animais no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de publicação 

da presente lei. 

§ 2º Os agentes de controle de endemias e zoonoses, durante as visitas de rotina às residências, 

realizarão levantamento da quantidade de animais presentes no local e, na presença de animais sem 

registro no domicílio, deverão solicitar ao tutor o preenchimento de Termo de Declaração de Ciência 

da obrigatoriedade do registro de seus animais e para que este, no prazo máximo de 30 dias, 

providencie o registro de seus animais. 

§ 3º Após o nascimento, os cães e gatos deverão ser registrados entre o terceiro e sexto mês 

de idade. 

§ 4º Após o prazo estipulado no § l, tutores de animais não registrados estarão sujeitos a: 

I – notificação, emitida por Fiscal Sanitário, para que proceda ao registro de todos os seus 

animais no prazo de 30 (trinta) dias; 

II – vencido o prazo, multa de 20 UFM por animal não registrado. 

Art. 3º Para o registro de cães e gatos serão necessários os seguintes documentos, fornecidos 

exclusivamente pelo órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses: 

I – formulário timbrado para registro (em três vias), onde se fará constar, no mínimo, os 

seguintes campos: 

a) número do Registro Geral do Animal (RGA); 

b) data do registro; 

c) nome do animal, sexo, raça, cor, idade real ou presumida; 

d) fotografia atual do animal, a qual será obtida no momento de registro do animal; 

e) definição de registro do animal como reprodutor ou não; 

f) nome do tutor, número da Carteira de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física 

(CPF), endereço completo e telefone; 

g) data da aplicação da última vacinação obrigatória, nome do veterinário responsável pela 

vacinação e respectivo Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV); 

h) assinatura do tutor; 

II – RGA: carteira timbrada e numerada, onde se fará constar, no mínimo, os seguintes 

campos: nome do animal, sexo, raça, cor, idade real ou presumida; nome do tutor, RG e CPF, 

endereço completo e telefone, e data da expedição. 

Art. 4º A Carteira do RGA deverá ficar de posse do tutor do animal, e cada animal residente 

no Município de Cristiano Otoni deve possuir um único número de RGA. 

Art. 5º Duas das vias do formulário timbrado destinado ao registro do animal deverão ficar 

arquivadas no órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses e a terceira via, com o tutor. 

Art. 6º Para proceder ao registro, o tutor deverá levar seu animal ao órgão municipal 

responsável pelo controle de zoonoses, apresentando a carteira ou o comprovante de vacinação 

devidamente atualizado. 
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Parágrafo único. Se o tutor não possuir comprovante de vacinação antirrábica do animal, a 

vacina deverá ser providenciada no ato do registro ou conforme a necessidade, de acordo com a 

avaliação do médico veterinário do órgão considerando o quadro epidemiológico do município. 

Art. 7º No ato do registro, o veterinário do órgão municipal responsável pelo controle de 

zoonoses, providenciará a marcação no animal, por método permanente de dispositivo eletrônico 

subcutâneo capaz de identificá-lo, relacioná-lo com seu responsável e armazenar dados relevantes 

sobre sua saúde. 

Art. 8º Quando houver transferência da guarda de um animal, o novo tutor deverá comparecer 

ao órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses ou a um estabelecimento veterinário 

credenciado para proceder a atualização de todos os dados cadastrais. 

Parágrafo único. Enquanto não for realizada a atualização do cadastro a que se refere o caput 

deste artigo, o tutor anterior permanecerá como responsável pelo animal. 

Art. 9º No caso de perda ou extravio da carteira de RGA, o responsável pelo animal deverá 

solicitar diretamente ao órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses a respectiva segunda 

via. 

Parágrafo único. O pedido de segunda via será feito em formulário padrão desse órgão e uma 

via deverá ficar de posse do tutor do animal, servindo como documento de identificação pelo prazo 

de 60 dias até a emissão da segunda via da carteira. 

Art. 10. Em caso de óbito de animal registrado cabe ao tutor ou ao veterinário responsável 

pelo atendimento do animal, comunicar o ocorrido ao órgão municipal responsável pelo controle de 

zoonoses para a devida atualização cadastral, além de investigação epidemiológica, se houver 

suspeição de óbito por alguma zoonose de risco à saúde humana. 

 

DA VACINAÇÃO 

Art. 11. Todo tutor de animal é obrigado a vacinar seu cão ou gato contra a raiva, observando 

para a revacinação o período recomendado pelo laboratório responsável pela vacina utilizada ou a 

data emitida em carteira de vacinação por veterinário do animal. 

Parágrafo único. A vacinação de que trata o caput deste artigo poderá ser feita gratuitamente 

nas campanhas anuais promovidas pelo órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses ou 

nesse órgão durante todo o ano, conforme a disponibilidade da vacina nesse órgão. 

Art. 12. O comprovante de vacinação fornecido pelo órgão municipal responsável pelo 

controle de zoonoses, bem como o registro atualizado de aplicação de vacina antirrábica por médico 

veterinário particular, registrada em carteira de vacinação, poderão ser utilizados para comprovação 

da vacinação anual. 

§ 1º A carteira de vacinação fornecida pelo médico veterinário deverá apresentar as seguintes 

informações, obedecendo a Resolução nº 656, de 13 de setembro de 1999, do Conselho Federal de 

Medicina Veterinária: 

I – identificação do tutor: nome, RG e endereço completo; 

II – identificação do animal: nome, espécie, raça, pelagem, sexo, data de nascimento ou idade; 

III – dados das vacinas: nome, número da partida, fabricante, datas da fabricação e validade; 

IV – dados da vacinação: datas de aplicação e revacinação; 

V – identificação do estabelecimento: razão social ou nome fantasia, endereço completo, 

número de registro no CRMV; 

VI – identificação do Médico Veterinário: carimbo constando nome completo, número de 

inscrição no CRMV e assinatura; 

§ 2º A carteira de vacinação deverá constar também o número do RGA do animal, quando 

este já existir. 

§ 3º O comprovante de vacinação fornecido pelo órgão municipal responsável pelo controle 

de zoonoses deve conter o número do RGA do animal, quando este já existir, bem como a 

identificação do Médico Veterinário responsável e seu respectivo número de inscrição no CRMV. 

§ 4º No momento da vacinação, os tutores cujos animais ainda não tenham sido registrados 

deverão ser orientados/notificados a procederem o registro. 
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DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 13. Todo animal, ao ser conduzido em vias e logradouros públicos, deve obrigatoriamente 

usar coleira e guia adequada ao seu tamanho e porte. 

Parágrafo único. Em caso do não cumprimento do disposto no caput deste artigo, caberá multa 

de 25 UFM, por animal, ao tutor. 

Art. 14. O condutor de um animal fica obrigado a recolher os dejetos fecais eliminados pelo 

mesmo em vias e logradouros públicos. 

Parágrafo único. Em caso do não cumprimento do disposto no caput deste artigo, caberá multa 

de 30 UFM ao tutor do animal. 

Art. 15. É de responsabilidade dos tutores a manutenção de cães e gatos em condições 

adequadas de alojamento, alimentação, saúde, higiene e bem-estar, bem como a destinação adequada 

dos dejetos. 

§ 1º Os animais devem ser alojados em locais onde fiquem impedidos de fugirem e agredirem 

terceiros ou outros animais. 

§ 2º Os tutores de animais deverão mantê-los afastados de medidores de luz e água e caixas 

de correspondência, a fim de que funcionários das respectivas empresas prestadoras desses serviços 

possam ter acesso sem sofrer ameaça ou agressão real por parte dos animais. 

§ 3º Em qualquer imóvel onde permanecer animal bravio, deverá ser afixado placa 

comunicando o fato, com tamanho compatível à leitura à distância, e em local visível ao público. 

§ 4º Constatado por veterinário do órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses, o 

descumprimento do disposto no caput deste artigo caberá ao tutor do animal ou animais: 

I – notificação para a regularização da situação no prazo estipulado pelo veterinário no Termo 

de Notificação; 

II – persistindo a irregularidade após o prazo da notificação, multa de 50 UFM; 

III – a multa será acrescida de 50 (cinquenta) por cento a cada reincidência. 

§ 5º Constatado por veterinário do órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses, 

fiscal sanitário ou agente de controle de endemias e zoonoses, o descumprimento do disposto nos §§ 

l, 21 e 39 deste artigo caberá ao tutor do animal ou animais: 

I – notificação para a regularização da situação em 30 (trinta) dias; 

II – persistindo a irregularidade, multa de 30 UFM; 

III – a multa será acrescida de 50 (cinquenta) por cento a cada reincidência. 

Art. 16. Não serão permitidos, em residência particular, no perímetro urbano do município, a 

criação, o alojamento e a manutenção de cães e gatos em número superior a 5, no total, com idade 

superior a 90 (noventa) dias. 

§ 1º De acordo com a avaliação do veterinário do órgão municipal responsável pelo controle 

de zoonoses, que verificará a quantidade e porte dos animais, tratamento, espaço e condições 

higiênico-sanitárias onde os mesmos ficam alojados, este número poderá ser reduzido, a partir de 

laudo técnico. 

§ 2º Quando o veterinário do órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses ou o 

agente de controle de endemias e zoonoses constatar, em residência particular, a existência de animais 

em número superior ao estabelecido pelo caput deste artigo deverá: 

I – cientificar a Vigilância Sanitária do município, a qual deverá notificar o responsável pelos 

animais para, no prazo de 90 dias adequar a criação à legislação; 

II – findo este prazo e caso as providências não tenham sido tomadas, será aplicada a multa 

de 50 UFM e será estabelecido novo prazo de 30 dias para a adequação; 

III – findo o novo prazo, a multa deverá ser aplicada em dobro a cada reincidência. 

§ 3º Excepcionalmente, será permitida, em residência particular o alojamento e a manutenção 

de cães e gatos em número superior a 5, não ultrapassando o limite de 10, no total, desde que o tutor 

solicite, ao órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses uma licença especial e 

excepcional. 
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§ 4º Para solicitar a licença de que trata o artigo anterior, os tutores de animais deverão 

fornecer ao órgão municipal pelo controle de zoonoses os números de RGA de todos os animais, 

comprovantes de vacinação contra a raiva, e descrição das condições de alojamento e manutenção 

dos mesmos, ficando a critério do veterinário ou do agente sanitário responsável pelo processo a 

concessão ou não da licença. 

§ 5º Animais relacionados em licença fornecida pelo órgão municipal responsável pelo 

controle de zoonoses e que ultrapassem o limite de 10 (dez) nunca poderão ser substituídos em caso 

de óbito, perda, doação ou qualquer outro evento. 

Art. 17. Todo tutor que cria cães e gatos com finalidade comercial (para venda ou aluguel de 

animais) caracteriza a existência de um criadouro, independente do total de animais existentes, além 

de submeter seu comércio a todas as outras exigências impostas por normas legais municipais, 

estaduais e federais. 

Art. 18. É proibida a permanência de animais soltos, bem como toda e qualquer prática de 

adestramento com o animal solto, em vias e logradouros públicos ou locais de livre acesso ao público. 

§ 1º O adestramento de cães deve ser realizado com a devida contenção e somente por 

adestradores portadores de diploma de curso de adestramento e/ou cadastro em clube cinófilo como 

adestrador. 

§ 2º Em caso de infração ao disposto no caput deste artigo e § 1º, os infratores sujeitam-se à: 

I – multa de 35 UFM para o tutor e para o adestrador, que promover a prática de adestramento 

do animal solto em vias ou logradouros públicos, dobrada na reincidência; 

II – multa de 35 UFM para o adestrador que não possua diploma ou cadastro, dobrada na 

reincidência. 

§ 3º Se a prática de adestramento fizer parte de alguma exibição cultural e/ou educativa, o 

evento deverá contar com prévia autorização do órgão municipal responsável pelo controle de 

zoonoses, excluindo-se dessa obrigatoriedade, organizações militares. 

§ 4º Ao solicitar a autorização de que trata o parágrafo anterior, o responsável pelo evento, 

pessoa física ou jurídica, deverá comprovar as condições de segurança para os frequentadores do 

local, condições de segurança e bem-estar para os animais, e apresentar documento com prévia 

anuência do órgão ou pessoa jurídica responsável pela área escolhida para a apresentação. 

§ 5º Em caso de infração ao disposto nos § 3º e 4º, caberá: 

I – multa de 40 UFM para a pessoa física ou jurídica responsável pelo evento, caso não exista 

autorização para a realização do mesmo; 

II – multa de 35 UFM para a pessoa física ou jurídica responsável pelo evento, caso exista 

autorização, mas qualquer determinação do órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses 

esteja sendo cumprida. 

Art. 19. Em estabelecimentos comerciais de quaisquer natureza, a proibição ou liberação da 

entrada de animais fica a critério dos gerentes dos locais, obedecidas às leis e normas de higiene e 

saúde. 

§ 1º Os cães guias para deficientes visuais devem ter livre acesso a qualquer estabelecimento, 

bem como aos meios de transporte público coletivo. 

§ 2º O deficiente visual deve portar sempre documento, original ou sua cópia autêntica, 

fornecido por entidade especializada no adestramento de cães condutores habilitando o animal e seu 

usuário. 

Art. 20. É proibido soltar ou abandonar animais em vias e logradouros públicos e privados, 

sob pena de multa de 100 UFM, aplicada em dobro na reincidência, além das demais penalidades 

cabíveis de acordo com a legislação estadual e federal vigente. 

Parágrafo único. O órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses somente receberá 

animais de tutores para eutanásia após a avaliação do veterinário oficial do município quanto à 

necessidade do procedimento, o qual deverá solicitar laudo laboratorial que comprove afecção 

zoonótica com indicação de eutanásia, segundo os programas oficiais de Ministério da Saúde. O 

veterinário oficial poderá, de acordo com avaliação clínica, emitir ou solicitar um laudo para 

eutanásia, em casos específicos. 
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Art. 21. Os eventos onde sejam comercializados cães e gatos deverão receber autorização do 

órgão municipal de controle de zoonoses antes de iniciarem suas atividades, sob pena de multa de 35 

UFM, aplicada em dobro na reincidência. 

Art. 22. São considerados maus-tratos contra cães e/ou gatos: 

I – submetê-los a qualquer prática que cause lesão ou morte; 

II – mantê-los sem abrigo, em lugares impróprios ou que lhes impeçam movimentação e/ou 

descanso, ou ainda onde fiquem privados de ar ou luz solar, bem como alimentação adequada e água; 

III – obrigá-los a trabalhos excessivos ou superiores às suas forças, ou castigá-los, ainda que 

para aprendizagem e/ou adestramento; 

IV – utilizá-los em rituais religiosos, e em lutas entre animais da mesma espécie ou de espécies 

diferentes; 

V – abatê-los para consumo; 

VI – sacrificá-los com métodos não humanitários; 

VII – soltá-los ou abandoná-los em vias ou logradouros públicos. 

Art. 23. Quando detectado por veterinário ou agente de controle de endemias e zoonoses do 

órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses a prática de maus-tratos contra cães ou gatos, 

esses deverão acionar a polícia militar ou ambiental para lavratura de boletim de ocorrência. 

§1º O responsável pelos maus-tratos ao animal ficará sujeito à multa de 150 UFM, além do 

recolhimento e perda da guarda do animal, caso o responsável seja o próprio tutor do animal. 

Art. 24. Todo tutor ou responsável pela guarda de um animal é obrigado a permitir o acesso 

do veterinário ou agente de controle de endemias e zoonoses, quando no exercício de suas funções, 

às dependências do alojamento do animal, sempre que necessário, bem como acatar as determinações 

emanadas. 

Parágrafo único. O desrespeito ou desacato ao agente sanitário, ou ainda, a obstaculização ao 

exercício de suas funções, sujeitam o infrator à multa de 50 UFM dobrada na reincidência. 

 

DO CONTROLE REPRODUTIVO DE CÃES E GATOS 

Art. 25. Caberá ao órgão municipal responsável pela saúde e meio ambiente a execução de 

Programa Permanente de Manejo Ético Populacional de Cães e Gatos. 

 

DA EDUCAÇÃO PARA A GUARDA RESPONSÁVEL 

Art. 26. O órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses deverá promover programa 

de educação continuada de conscientização da população a respeito da guarda responsável de animais 

domésticos, podendo para tanto, contar com parcerias e entidades de proteção animal e outras 

organizações não governamentais e governamentais, universidades, empresas públicas e/ou privadas 

(nacionais ou internacionais) e entidades de classe ligadas aos médicos veterinários. 

Parágrafo único. Este programa deverá atingir o maior número de meios de comunicação, 

além de contar com material educativo impresso. 

Art. 27. O órgão municipal responsável pela saúde e meio ambiente deverá prover de material 

educativo também às escolas públicas e privadas e sobretudo os postos de vacinação. 

Art. 28. O material do programa de educação continuada deverá conter, entre outras 

informações consideradas pertinentes pelo órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses: 

I – a importância da vacinação e da desvermifugação de cães e gatos; 

II – zoonoses; 

III – cuidados e manejo dos animais; 

IV – problemas gerados pelo excesso populacional de animais domésticos e importância do 

controle da natalidade; 

V – castração; 

VI – legislação; 

VII – ilegalidade e/ou inadequação da manutenção de animais silvestres como animais de 

estimação. 
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Art. 29. O órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses deverá incentivar os 

estabelecimentos veterinários, as entidades de classe ligadas aos médicos veterinários e as entidades 

protetoras de animais, a atuarem como pólos irradiadores de informações sobre a guarda responsável 

de animais domésticos. 

Art. 30. Os órgãos municipais responsáveis pelo licenciamento e cadastramento de 

propagandas não autorizarão a fixação de faixas, “banners” e similares, bem como “outdoors”, 

pinturas de veículos ou fachadas de imóveis com imagens ou textos que realcem a ferocidade de cães 

ou gatos de qualquer raça, bem como a associação desses animais com imagens de violência, 

conforme legislação municipal pertinente. 

Parágrafo único. Em caso de infração ao disposto no caput deste artigo, o infrator, pessoa 

física ou jurídica, estará sujeito a: 

I – intimação para sanar a irregularidade no prazo de 7 (sete) dias; 

II – persistindo a situação, multa de 50 UFM, dobrada na reincidência. 

Art. 31. O órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses deverá dar a devida 

publicidade a esta lei e incentivar os estabelecimentos veterinários e as entidades de proteção aos 

animais domésticos a fazerem o mesmo. 

Art. 32. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e estão revogadas as disposições em 

contrário. 

Cristiano Otoni, 16 de fevereiro de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 969, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Autoriza a abertura de crédito adicional, 

modalidade suplementar por superávit 

financeiro, no Orçamento de 2023 e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional, modalidade 

suplementar, no orçamento de 2023, no valor de R$ 105.691,77 (cento e cinco mil, seiscentos e 

noventa e um reais e setenta e sete centavos), para atender a finalidade abaixo especificada: 

02.003.003 – Educação Básica Recursos Vinculados 

02.003.003.12.361.0307.1018 AQUIS.MÓV./EQUIP.VEÍC.PARA AS ESCOLAS 

449052.00 – Equipamento e Material Permanente - R$ 105.691,77 

Fonte: 2.710.000 – R$ 105.691,77 

Art. 2. Para suprir a suplementação prevista no art. 1º desta Lei, o Poder Executivo utilizará 

como fonte de recurso o superávit, por fonte de recurso apurado no balanço do exercício 

imediatamente anterior. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 16 de fevereiro de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 970, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Institui o regime excepcional de trabalho, sob 

a forma de sobreaviso e cria gratificação aos 

motoristas que forem designados para atuar 

no Conselho Tutelar e dá outras providências. 
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A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a instituir regime excepcional 

de trabalho, sob a forma de sobreaviso, para os motoristas que forem designados a atuar no Conselho 

Tutelar, com o objetivo de possibilitar a operacionalidade dos atendimentos de competência do 

Conselho Tutelar de Cristiano Otoni. 

§ 1º O motorista que for designado para o cumprimento do regime de sobreaviso deverá 

permanecer em sua residência ou em local próximo a sede do Conselho Tutelar, munido de 

comunicação eficiente, telefone fixo ou móvel, aguardando chamado do serviço a qualquer momento. 

§ 2º Caso haja a necessidade de prestação do serviço, o motorista que estiver cumprindo o 

sobreaviso assumirá efetivamente o chamado, comprometendo-se com o atendimento e a solução das 

ocorrências que chegarem ao seu conhecimento. 

§ 3º O motorista que não atender imediatamente ao chamando, quando estiver em regime de 

sobreaviso, ficará impossibilitado de receber nova designação pelo período de 6 (seis) meses. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se horário de sobreaviso, conforme escala, o 

trabalho desenvolvido em dias úteis, domingos e feriados, nos períodos compreendidos entre os 

seguintes horários: 

I – iniciando às 19:00h até 7:00h, de segunda a quinta-feira; 

II – iniciando às 19:00h de sexta-feira até das 07:00h de segunda-feira. 

Art. 3º A escala e a forma de controle do regime de sobreaviso serão organizados pelo 

colegiado de Conselheiros Tutelares, sempre com amplo conhecimento prévio dos motoristas 

designados. 

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder gratificação especial no valor 

de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por mês, aos motoristas que forem designados para atuar em regime 

de sobreaviso para atendimento das demandas do Conselho Tutelar. 

Parágrafo único. A gratificação especial de que trata o caput somente será concedida quando 

o motorista estiver em efetivo exercício do regime de sobreaviso e não incorpora a remuneração do 

servidor, exceto para fins de décimo terceiro salário. 

Art. 5º Os motoristas que forem designados para o exercício do sobreaviso não farão jus ao 

adicional de serviço extraordinário no período em que estiverem cumprindo a jornada especial, ainda 

que sejam chamados para atendimento. 

Art. 6º A estimativa do impacto financeiro e orçamentário, previsto no art. 16, inciso 1 da Lei 

Complementar n 2 101, de 04 de maio de 2000, é aquele constante do Anexo I desta lei. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 16 de fevereiro de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 971, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Autoriza a abertura de crédito adicional, 

modalidade suplementar por superávit 

financeiro, no Orçamento de 2023 e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional, modalidade 

suplementar, no orçamento de 2023, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para atender a 

finalidade abaixo especificada: 

02.009.001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
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02.009.001.08.122.0604.1090 – AQ. DE EQUIP./MÓVEIS/VEÍC.P/ASSIST.SOCIAL 

449030.00 – Material de Consumo – R$ 15.000,00 

Fonte: 2.660.000 – R$ 15.000,00 

Art. 2. Para suprir a suplementação prevista no art. 1º desta Lei, o Poder Executivo utilizará 

como fonte de recurso o superávit, por fonte de recurso apurado no balanço do exercício 

imediatamente anterior. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 16 de fevereiro de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 972, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Dispõe sobre autorização de transferência de 

recursos financeiros que especifica e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio financeiro, mediante 

concessão de contribuição, em favor da Associação Atlética de Pinheiros, associação sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ nº 32.835.187/0001-30, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

visando a representação do Município de Cristiano Otoni na Copa Vertentes Metalúrgica de Futebol 

Amador 2023. 

Art. 2º Fica declarado o interesse público das atividades desenvolvidas na Associação Atlética 

de Pinheiros e o interesse público com a finalidade de acobertar despesas indispensáveis à 

participação da Associação Atlética de Pinheiros na Copa Vertentes Metalúrgica de Futebol Amador 

2023. 

Art. 3º Nos termos do artigo 31, II, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 a transferência 

do recurso financeiro autorizado nesta lei à Associação Atlética de Pinheiros, prescindirá da 

realização de chamamento público. 

Art. 4º A transferência financeira será efetivada com fundamento no artigo 26 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 5º A entidade deverá prestar contas ao Município dos recursos públicos recebidos, no 

prazo de até 90 (noventa) dias do término da Copa Vertentes Metalúrgica de Futebol Amador 2023. 

Art. 6º As despesas de correntes da execução da presente lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria consignada no orçamento vigente, atinente ao Fundo Municipal de Esporte e 

Lazer. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 16 de fevereiro de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 973, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Altera a redação do artigo 16 da Lei 

Municipal nº 790, de 07 de maio de 2015. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica alterada a redação constante no artigo 16 da Lei Municipal nº 790, de 07 de maio 

de 2015, para os seguintes termos: 
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Art. 16. São requisitos para candidatar-se e exercer as funções de membro do 

Conselho Tutelar: 

I – reconhecida idoneidade moral; 

II – idade superior a 21(vinte e um) anos; 

III – residir no Município; 

IV – estar no gozo dos direitos políticos; 

V – participar de curso prévio promovido pelo Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente sobre a política de atendimento à criança e ao 

adolescente, com a participação mínima de 90%(noventa por cento); 

VI – ser aprovado em prova preliminar de conhecimento do ECA; 

V – possuir formação mínima de ensino médio completo. 

Parágrafo único. Deverá ser organizado pelo Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente curso prévio dirigido aos candidatos visando o bom 

entendimento e compreensão sobre atribuições e o exercício do mandato de 

Conselheiro Tutelar e do ECA. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 16 de fevereiro de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 974, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a concessão de reajuste salarial 

no vencimento dos servidores públicos 

municipais e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica determinado a aplicação do percentual de 8,9% (oito inteiros e nove décimos por 

cento), a título de reajuste salarial, incidente sobre o vencimento básico dos servidores efetivos, 

estáveis, funções públicas e ocupantes de cargos em comissão ou de confiança do Poder Executivo 

do Município de Cristiano Otoni. 

§ 1º O reajuste previsto no art. 1º desta lei:  

I – também se aplica: 

a) aos servidores contratados na forma estabelecida pelo art. 37, IX, da Constituição da 

República; 

b) aos proventos de aposentadoria e pensão custeados integralmente com recursos do erário 

municipal e que, cumulativamente, sejam aplicáveis as regras de aposentadoria integral e paridade; 

II – não se aplica aos servidores que recebem vencimento compatível com o salário mínimo 

vigente, em virtude do reajuste já concedida pelo Governo Federal; 

III – não se aplica aos servidores do Poder Legislativo Municipal que observará lei municipal 

específica em razão da competência privativa para a sua concessão; 

III – não se aplica aos Profissionais do Magistério do Município de Cristiano Otoni, que terão 

os vencimentos reajustados para o cumprimento do piso salarial nacional para os profissionais do 

magistério público da educação básica; 

IV – não se aplica aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate a Endemias 

que terão os vencimentos reajustados para o cumprimento do piso salarial nacional definido para o 

ano de 2023. 

§ 2º Aplicado o reajuste previsto no caput deste artigo, visando o atendimento do disposto no 

inciso IV do art. 7° da Constituição da República de 1988, fica determinado que o Executivo 

Municipal, mediante Decreto, deverá promover a adequação do valor dos vencimentos de cargos e 
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funções públicas que porventura sejam inferiores ao valor estabelecido nacionalmente para o salário-

mínimo. 

§ 3º O disposto nos § 2º deste artigo: 

I – se aplica aos proventos de aposentadoria e pensão custeados integralmente com recursos 

do erário municipal; 

II – será aplicado considerando vencimento como sendo a retribuição pecuniária fixada em lei 

devida ao ocupante de cargo ou função pública não incluídas as outras vantagens de ordem pecuniária 

atribuídas ao servidor. 

Art. 2º A estimativa de impacto orçamentário financeiro decorrente da aplicação desta lei, é 

aquela constante em seu anexo I. 

Art. 3º As disposições contidas nesta lei relativas ao reajuste produzirão efeitos a partir da 

competência fevereiro de 2023 e deverão ser calculados sobre os valores dos vencimentos básicos 

vigentes na competência janeiro de 2023. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroagidos 

a 1º de janeiro de 2023. 

Cristiano Otoni, 16 de fevereiro de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 975, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Autoriza a abertura de crédito adicional, 

modalidade suplementar por superávit 

financeiro, no Orçamento de 2023 e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional, modalidade 

suplementar, no orçamento de 2023, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para atender a 

finalidade abaixo especificada: 

02.004.001 – Gestão de Obras e Serviços Urbanos 

02.004.001.15.451.0502.1005 – Ampliação Construção de Próprios Municipal 

449061.00 – Aquisição de Imóveis – R$ 200.000,00 

Fonte: 2.500.000 – R$ 200,000,00 

Art. 2. Para suprir a suplementação prevista no art. 1º desta Lei, o Poder Executivo utilizará 

como fonte de recurso o superávit, por fonte de recurso apurado no balanço do exercício 

imediatamente anterior. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 16 de fevereiro de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 976, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Autoriza a abertura de crédito adicional, 

modalidade suplementar por superávit 

financeiro, no Orçamento de 2023 e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 
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Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional, modalidade 

suplementar, no orçamento de 2023, no valor de R$ 2.970.363,08 (dois milhões, novecentos e setenta 

mil, trezentos e sessenta e três reais e oito centavos), para atender as finalidades abaixo especificada: 

02.003.003 – Educação Básica Recursos Vinculados 

02.003.003.12.361.0308.1020 – AQUIS. VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR 

449052.00 – Equipamento e Material Permanente – R$ 2.970.363,08 

Fonte: 2.571.000 – R$ 2.970.363,08 

Art. 2. Para suprir a suplementação prevista no art. 1º desta Lei, o Poder Executivo utilizará 

como fonte de recurso o superávit, por fonte de recurso apurado no balanço do exercício 

imediatamente anterior. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 16 de fevereiro de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 977, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Autoriza a abertura de crédito adicional, 

modalidade suplementar por superávit 

financeiro, no Orçamento de 2023 e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional, modalidade 

suplementar, no orçamento de 2023, no valor de R$ 555.957,76 (quinhentos e cinquenta e cinco mil, 

novecentos e cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos), para atender a finalidade abaixo 

especificada: 

02.004.001 – Gestão de Obras e Serviços Públicos 

02.004.001.04.122.0501.1003 – AQ. EQUIPAMENTOS/MÓVEIS! VEÍCULOS P/ SETOR 

449052.00 – Equipamento e Material Permanente - R$ 555.957,76 

Fonte: 2.701.000 – R$ 555.957,76 

Art. 2. Para suprir a suplementação prevista no art. 1º desta Lei, o Poder Executivo utilizará 

como fonte de recurso o superávit, por fonte de recurso apurado no balanço do exercício 

imediatamente anterior. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 19 de janeiro de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 978, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Concede revisão geral anual aos vereadores e 

servidores do Poder Legislativo do Município 

de Cristiano Otoni, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º O Poder Legislativo do Município de Cristiano Otoni fica autorizado a revisar os 

vencimentos dos vereadores e servidores, nos termos do inciso X do artigo 37 da Constituição da 

República de 1988 – CR/88, num percentual 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento) a título 

de revisão geral anual, neste Exercício de 2023. 
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§ 1º O percentual de 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento) previsto no caput deste 

artigo refere-se à recomposição da perda salarial medida pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, no período de janeiro de 2022 a dezembro de 2022. 

Art. 2º Em razão do disposto no § 6º do artigo 17 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio 

de 2000, fica dispensada a elaboração da estimativa prevista no inciso I do artigo 16 do mesmo 

diploma legal, bem como a demonstração da origem dos recursos para seu custeio. 

Art. 3º Revogadas todas as disposições em contrário, passando seus efeitos a vigorar 

retroagindo a 01 de janeiro de 2023. 

Cristiano Otoni, 16 de fevereiro de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 979, DE 22 DE MARÇO DE 2023 

 

Regulamenta o processo de escolha dos 

membros do Conselho Tutelar do Município 

de Cristiano Otoni. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar 

Art. 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em consonância 

com o disposto no § 1º do art. 139 da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), observando, no que couber, as disposições da Lei nº 9.504/1997 e suas alterações 

posteriores, com as adaptações previstas nesta Lei. 

Art. 2º Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante sufrágio universal e pelo 

voto direto, uninominal, secreto e facultativo dos eleitores do município. 

§ 1º A eleição será conduzida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, tomando-se por base o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente e na Resolução 

231/2022 do CONANDA, ou na que vier a lhe substituir, e fiscalizada pelo Ministério Público. 

§ 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, responsável pela 

realização do Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar, deve buscar o apoio da Justiça 

Eleitoral. 

§ 3º Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no art. 139 da Lei Federal nº 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Comissão Especial do processo de escolha e o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente notificarão, pessoalmente, o Ministério 

Público de todas as etapas do certame e seus incidentes, sendo a este facultada a impugnação, a 

qualquer tempo, de candidatos que não preencham os requisitos legais ou que pratiquem atos 

contrários às regras estabelecidas para campanha e no dia da votação. 

§ 4º O Ministério Público será notificado, com a antecedência mínima de 72 (setenta e duas) 

horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas pela comissão especial encarregada de 

realizar o processo de escolha e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

bem como de todas as decisões neles proferidas e de todos os incidentes verificados. 

§ 5º As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de chapas ou a vinculação 

a partidos políticos ou instituições religiosas. 

§ 6º O eleitor poderá votar em apenas um candidato. 

Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) instituirá 

a Comissão Especial do processo de escolha, que deverá ser constituída por conselheiros 

representantes do governo e da sociedade civil, observada a composição paritária. 

§ 1º A constituição e as atribuições da Comissão Especial do processo de escolha deverão 

constar em resolução emitida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
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§ 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá instituir 

subcomissões, que serão encarregadas de auxiliar no processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar. 

§ 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá conferir ampla 

publicidade ao processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital 

de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou meio equivalente, afixação em locais de 

amplo acesso ao público, chamadas na rádio, jornais, publicações em redes sociais e outros meios de 

divulgação. 

§ 4º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá convocar 

servidores públicos municipais para auxiliar no processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar, os quais ficarão dispensados do serviço, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer 

outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, em analogia ao disposto no art. 98 da Lei Federal 

nº 9.504/1997. 

§ 5º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado a cada 04 (quatro) 

anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou em 

outra data que venha a ser estabelecida em Lei Federal. 

§ 6º Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que possuam título de eleitor no 

Município até 3 (três) meses antes da data da votação. 

§ 6º Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que possuam título eleitoral 

inscrito no Município até o dia 03 (três) de maio de 2023. (Redação dada pela Lei nº 981/2023) 

§ 7º A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 10 (dez) de janeiro do ano 

subsequente à deflagração do processo de escolha, ou, em casos excepcionais, em até 30 dias da 

homologação do processo de escolha. 

§ 8º O candidato eleito deverá apresentar, no ato de sua posse, declaração de seus bens e 

prestar compromisso de desempenhar, com retidão, as funções do cargo e de cumprir a Constituição 

e as leis. 

§ 9º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente devem se 

declarar impedidos de atuar em todo o processo de escolha quando registrar candidatura seu cônjuge 

ou companheiro, parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 

inclusive. 

Art. 4º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será organizado mediante 

edital, emitido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na forma desta 

Lei, sem prejuízo do disposto na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e 

demais legislações. 

§ 1º O edital a que se refere o caput deverá ser publicado com antecedência mínima de 6 (seis) 

meses antes da realização da eleição. 

§ 2º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de informações sobre as 

atribuições do Conselho Tutelar, sobre a importância da participação de todos os cidadãos, na 

condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização popular em torno da 

causa da infância e da adolescência, conforme dispõe o art. 88, inc. VII, da Lei Federal nº 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente). 

§ 3º O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras disposições: 

a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, impugnações, recursos 

e outras fases do certame, de forma que o processo de escolha se inicie com no mínimo 6 (seis) meses 

de antecedência do dia estabelecido para o certame; 

b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de comprovar o preenchimento 

dos requisitos previstos nesta Lei e no art. 133 da Lei n. 8.069/1990; 

c) as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as condutas permitidas e vedadas 

aos candidatos, com as respectivas sanções previstas em Lei; 

d) composição de comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha, já criada 

por Resolução própria; 

https://cristianootoni.cam.mg.gov.br/legislacao-categorias/leis-ordinarias/leis-ordinarias-2023/2202-lei-ordinaria-n-981-2023/file
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e) informações sobre a remuneração, jornada de trabalho, período de plantão e/ou sobreaviso, 

direitos e deveres do cargo de membro do Conselho Tutelar; e 

f) formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos candidatos suplentes. 

§ 4º O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não poderá estabelecer outros 

requisitos além daqueles exigidos dos candidatos pela Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e pela legislação local. 

Art. 5º O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá, preferencialmente, com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes, devidamente habilitados. 

§ 1º Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir 

prazo para inscrição de novas candidaturas. 

§ 2º Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá 

envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções 

de escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes. 

 

Dos Requisitos à Candidatura 

Art. 6. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, o interessado deverá comprovar: 

I – reconhecida idoneidade moral; 

II – idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

III – residência no Município; 

IV – conclusão do Ensino Médio; 

V – comprovação de conhecimento sobre o ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente, por 

meio de prova de caráter eliminatório, a ser formulada sob responsabilidade do Conselho Municipal 

de Direitos da Criança e do Adolescente local, tendo por objetivo informar o eleitor sobre o nível 

mínimo de conhecimentos teóricos específicos dos candidatos; 

VI – não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho 

Tutelar em mandato anterior, por decisão administrativa ou judicial; 

VII – não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei 

de Inelegibilidade); e 

VIII – não ser, desde o momento da publicação do edital, membro do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 7º O membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido o cargo por período 

consecutivo poderá participar do processo de escolha subsequente, nos termos da Lei nº 13.824/2019. 

 

Da Avaliação Documental, Impugnações e da Prova 

Art. 8º Terminado o período de registro das candidaturas, a Comissão Especial do processo 

de escolha, no prazo de 3 (três) dias, publicará a relação dos candidatos registrados. 

§ 1º Será facultado a qualquer cidadão impugnar os candidatos, no prazo de 5 (cinco) dias, 

contados da publicação da relação prevista no caput, indicando os elementos probatórios. 

§ 2º Havendo impugnação, a Comissão Especial deverá notificar os candidatos impugnados, 

concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para defesa, e realizar reunião para decidir acerca do pedido, 

podendo, se necessário, ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar outras 

diligências. 

§ 3º Ultrapassada a etapa prevista nos §§ 1º e 2º, a Comissão Especial analisará o pedido de 

registro das candidaturas, independentemente de impugnação, e publicará, no prazo de 5 (cinco) dias, 

a relação dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos. 

§ 6º Sem prejuízo da análise da Comissão Especial, é facultado ao Ministério Público o acesso 

a todos os requerimentos de candidatura. 

Art. 9º Das decisões da Comissão Especial do processo de escolha, caberá recurso à Plenária 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar 

das datas das publicações previstas no artigo anterior. 
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Art. 10. Vencidas as fases de impugnação e recurso, o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente publicará a lista dos candidatos habilitados a participarem da etapa da prova 

de avaliação. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará, 

na mesma data da publicação da homologação das inscrições, resolução disciplinando o procedimento 

e os prazos para processamento e julgamento das denúncias de prática de condutas vedadas durante 

o processo de escolha. 

 

Da Prova de Avaliação dos Candidatos 

Art. 11. Os candidatos habilitados ao pleito passarão por prova de conhecimento sobre o ECA 

– Estatuto da Criança e do Adolescente, de caráter eliminatório. 

§ 1º A aprovação do candidato terá como base a nota igual ou superior a 6,0 (seis). 

§ 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá definir os 

procedimentos para elaboração, aplicação, correção e divulgação do resultado da prova. 

Art. 12. Será facultado aos candidatos interposição de recurso junto à Comissão Especial do 

processo de escolha, no prazo de até 2 (dois) dias, após a publicação do resultado da prova. 

Parágrafo único. Ultrapassado o prazo de recurso, será publicado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

relação final com o nome dos candidatos habilitados a participarem do processo eleitoral. 

 

Da Campanha Eleitoral 

Art. 13. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei 

Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão 

ser consideradas aptas para gerar inidoneidade moral do candidato: 

I – abuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de comunicação social, com 

previsão legal no art. 14, § 9º, da Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei 

de Inelegibilidade); e art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as sucederem; 

II – doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer 

natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

III – propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualquer 

local público; 

III – a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de inaugurações 

de obras públicas; 

IV – abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da estrutura e 

financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no processo de escolha; 

V – abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das candidaturas pelas 

entidades religiosas no processo de escolha e veiculação de propaganda em templos de qualquer 

religião, nos termos da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores; 

VI – favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou a utilização, em 

benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da Administração Pública Municipal; 

VII – confecção e/ou distribuição de camisetas e nenhum outro tipo de divulgação em 

vestuário; 

VIII – propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por 

meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a) considera-se grave perturbação à ordem propaganda que fira as posturas municipais, que 

perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a estética urbana; 

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa 

ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não são 

da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de expectativas na população que, sabidamente, não 

poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza dolosamente 

o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à determinada candidatura. 
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IX – propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como 

por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras formas de propaganda de massa; 

X – abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na forma de resolução a ser editada 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1º É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou 

Municipal, realizar qualquer tipo de propaganda que possa caracterizar como de natureza eleitoral, 

ressalvada a divulgação do pleito e garantida a igualdade de condições entre os candidatos. 

§ 2º É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos candidatos, 

utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, em benefício próprio ou de terceiros, 

na campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer campanha em horário 

de serviço, sob pena de cassação do registro de candidatura e nulidade de todos os atos dela 

decorrentes. 

§ 3º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes 

responsabilidades nos excessos praticados por seus apoiadores. 

§ 4º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, sem 

possibilidade de constituição de chapas. 

§ 5º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identificável na internet 

é passível de limitação quando ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação dos fatos 

sabidamente inverídicos. 

§ 6º No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

a) utilização de espaço na mídia; 

b) transporte aos eleitores; 

c)uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata; 

d) distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação ou 

manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor; 

e) qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive “boca de urna”. 

§ 7º É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da preferência do 

eleitor por candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

§ 8º É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a igualdade de 

condições a todos os candidatos. 

§ 9º Q descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal nº 9.504/1997. 

Art. 14. A violação das regras de campanha também sujeita os candidatos responsáveis ou 

beneficiados à cassação de seu registro de candidatura ou diploma. 

§ 1º A inobservância do disposto no art. 23 sujeita os responsáveis pelos veículos de 

divulgação e os candidatos beneficiados à multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 

(dez mil reais) ou equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for maior, sem prejuízo 

da cassação do registro da candidatura e outras sanções cabíveis, inclusive criminais. 

§ 2º Compete à Comissão Especial do processo de escolha processar e decidir sobre as 

denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo, inclusive, determinar 

a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma da resolução específica, comunicando o fato 

ao Ministério Público. 

§ 3º Os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Especial do processo de escolha 

serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 15. A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas número, 

nome e foto do candidato e por meio de curriculum vitae, admitindo-se ainda a realização de debates 

e entrevistas, nos termos da regulamentação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, 

§ 1º A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a 

publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente, da relação oficial dos 

candidatos considerados habilitados, 
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§ 2º É admissível a criação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, de página própria na rede mundial de computadores, para divulgação do processo de 

escolha e apresentação dos candidatos a membro do Conselho Tutelar, desde que assegurada 

igualdade de espaço para todos. 

§ 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá, durante o 

período eleitoral, organizar sessão, aberta a toda a comunidade e amplamente divulgada, para a 

apresentação de todos os candidatos a membros do Conselho Tutelar. 

§ 4º Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divulgação na internet 

desde que não causem dano ou perturbem a ordem pública ou particular. 

§ 5º A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas: 

I – em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço eletrônico 

comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de 

internet estabelecido no País; 

II – por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo 

candidato, vedada realização de disparo em massa; 

III – por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de internet 

assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde 

que não utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo. 

 

Da Votação e Apuração dos Votos 

Art. 16. Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial do processo de escolha 

e divulgados com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, devendo-se primar pelo amplo acesso 

de todos os munícipes. 

§ 1º A votação dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em horário idêntico àquele 

estabelecido pela Justiça Eleitoral para as eleições gerais. 

§ 2º A Comissão Especial do processo de escolha poderá determinar o agrupamento de seções 

eleitorais para efeito de votação, atenta à facultatividade do voto, às orientações da Justiça Eleitoral 

e às peculiaridades locais. 

§ 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente garantirá que o processo 

de escolha seja realizado em locais públicos de fácil acesso, observando os requisitos essenciais de 

acessibilidade, preferencialmente nos locais onde já se realizam as eleições regulares da Justiça 

Eleitoral. 

Art. 17. A Comissão Especial do processo de escolha poderá obter, junto à Justiça Eleitoral, 

o empréstimo de urnas eletrônicas e das listas de eleitores, observadas as disposições das resoluções 

aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelo Tribunal Regional Eleitoral. 

§ 1º Na impossibilidade de cessão de urnas eletrônicas, o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente deve obter, junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas de lona e o 

fornecimento das listas de eleitores a fim de que a votação seja feita manualmente. 

§ 2º Será de responsabilidade da Comissão Especial do processo de escolha a confecção e a 

distribuição de cédulas para votação, em caso de necessidade, conforme modelo a ser aprovado, 

preferencialmente seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral. 

Art. 18. À medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos poderão apresentar 

impugnações, que serão decididas pelos representantes nomeados pela Comissão Especial do 

processo de escolha e comunicadas ao Ministério Público. 

§ 1º Cada candidato poderá contar com 1 (um) fiscal de sua indicação para cada local de 

votação, previamente cadastrado junto à Comissão Especial do processo de escolha. 

§ 2º No processo de apuração será permitida a presença do candidato e mais 1 (um) fiscal por 

mesa apuradora. 

§ 3º Para o processo de apuração dos votos, a Comissão Especial do processo de escolha 

nomeará representantes para essa finalidade. 

 

Dos Impedimentos para o Exercício do Mandato 
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Art. 19. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, companheiro e 

companheira, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o 

cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, seja o parentesco natural, civil inclusive 

quando decorrente de união estável ou de relacionamento homoafetivo. 

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao membro do Conselho Tutelar em 

relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da 

Infância e da Juventude da mesma Comarca. 

 

Da Proclamação do Resultado, da Nomeação e Posse 

Art. 20. Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente proclamará e divulgará o resultado da eleição. 

§ 1º Os nomes dos candidatos eleitos como titulares e suplentes, assim como o número de 

sufrágios recebidos, deverá ser publicado no Órgão Oficial de Imprensa do Município ou meio 

equivalente, bem como no sítio eletrônico do Município e do CMDCA. 

§ 2º Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão considerados eleitos, ficando todos os demais 

candidatos habilitados como suplentes, seguindo a ordem decrescente de votação. 

§ 3º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

§ 4º Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato com melhor nota na 

prova de avaliação; persistindo o empate, será considerado eleito o candidato com mais idade. 

§ 5º Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal, por meio de termo de posse assinado onde constem, necessariamente, seus deveres e 

direitos, assim como a descrição da função de membro do Conselho Tutelar, na forma do disposto no 

art. 136 da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

§ 6º Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, consistente em 10 

(dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao Conselho Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos e 

ter acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão. 

§ 7º Os membros do Conselho Tutelar que não forem reconduzidos ao cargo deverão elaborar 

relatório circunstanciado, indicando o andamento dos casos que se encontrarem em aberto na ocasião 

do período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse dos novos membros do 

Conselho Tutelar. 

§ 8º Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se encontrar na ordem da 

obtenção do maior número de votos, o qual receberá remuneração proporcional aos dias que atuar no 

órgão, sem prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças e férias regulamentares. 

§ 9º Havendo dois ou menos suplentes disponíveis, a qualquer tempo deverá o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizar, imediatamente, o processo de escolha 

suplementar para o preenchimento das vagas respectivas. 

§ 10.  Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar nos últimos dois anos de 

mandato, poderá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realiza-lo de forma 

indireta, tendo os Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, facultada a redução de prazos e 

observadas as demais disposições referentes ao processo de escolha. 

§ 11º Deverá a municipalidade garantir a formação prévia dos candidatos ao Conselho Tutelar, 

titulares e suplentes eleitos, antes da posse. 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, especificamente os artigos 16 e 17 da Lei nº 790/2015. 

Cristiano Otoni, 22 de março de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 980, DE 23 DE MARÇO DE 2023 
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Cria gratificação aos motoristas que forem 

designados para atuar no transporte escolar e 

dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Esta lei estabelece jornada especial de trabalho para os motoristas do Município de 

Cristiano Otoni que exercem suas funções no transporte escolar e será cumprida conforme 

cronograma a ser definido pela Secretaria Municipal de Educação, com base nos trajetos de transporte 

escolar existente no município. 

Parágrafo único. O horário especial que será definido pela Secretaria Municipal de Educação 

observará as determinações constantes na Lei Municipal nº 798, de 24 de julho de 2015 e terá 

aplicação nos períodos letivos do ano escolar, ficando o servidor, no período de recesso escolar, 

subordinado ao horário normal do cargo de motorista do município. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder gratificação especial no valor 

de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por mês, aos motoristas que forem designados para atuar no 

transporte escolar. 

§ 1º Será considerado como trabalho efetivo o tempo que o motorista estiver à disposição da 

Secretaria Municipal de Educação no respectivo trajeto para buscar e/ou levar os estudantes para casa 

e/ou escola. 

§ 2º A gratificação especial de que trata o caput somente será concedida quando o motorista 

estiver em efetivo exercício do regime no Transporte escolar e não incorpora a remuneração do 

servidor, exceto para fins de décimo terceiro salário. 

Art. 3º A estimativa do impacto financeiro e orçamentário, previsto no art. 16, inciso I da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, é aquele constante do Anexo I desta lei. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 23 de março de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 981, DE 26 DE ABRIL DE 2023 

 

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 

979, de 22 de março de 2023, que regulamenta 

o processo de escolha dos membros do 

Conselho Tutelar do Município de Cristiano 

Otoni. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica alterada a redação constante no § 6º do art. 3º da Lei Municipal nº 979, de 22 de 

março de 2023, passando a vigorar nos seguintes termos: 

Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) instituirá a Comissão Especial do processo de escolha, que deverá 

ser constituída por conselheiros representantes do governo e da sociedade 

civil, observada a composição paritária. 

(...) 

§ 6º Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que possuam 

título eleitoral inscrito no Município até o dia 03 (três) de maio de 2023. 

Art. 2º As demais disposições constantes na Lei Municipal nº 979, de 22 de março de 2023 

permanecem inalteradas e em plena vigência. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Cristiano Otoni, 26 de abril de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 982, DE 02 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre denominação de via pública. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova e o Prefeito 

Municipal sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica denominada Travessa Augusta Moreira de Oliveira a via pública paralela à Rua 

Augusta Moreira de Oliveira que se inicia na esquina com a Rua Lúcia Leonel Patrocínio, no Bairro 

Pinheiros, neste Município. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 02 de maio de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 983, DE 11 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre autorização de transferência de 

recursos financeiros que especifica e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio financeiro, mediante 

concessão de contribuição, em favor da Paróquia Santo Antônio, CNPJ nº 05.825.719/0001-85, no 

valor de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais) com a finalidade de acobertar despesas na 

promoção da festa de Santo Antônio, em especial a contratação de shows, estrutura, serviços e 

premiações. 

Art. 2º Fica declarado o interesse público dos serviços prestados na promoção da Festa de 

Santo Antônio e o interesse público com a finalidade de acobertar despesas indispensáveis à correta 

realização desse evento. 

Art. 3º Nos termos do artigo 31, II, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 a transferência 

do recurso financeiro autorizado nesta lei à Paróquia Santo Antônio, prescindirá da realização de 

chamamento público. 

Art. 4º A transferência financeira será efetivada com fundamento no artigo 26 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 5º A entidade deverá prestar contas ao Município dos recursos públicos recebidos, no 

prazo de até 90 (noventa) dias do término do evento. 

Art. 6º As despesas de correntes da execução da presente lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria consignada no orçamento vigente. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 11 de maio de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 984, DE 29 DE JUNHO DE 2023 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 

da lei orçamentária do Município de Cristiano 
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Otoni para o Exercício de 2024 e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição da 

República, e na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes para a elaboração da 

lei orçamentária do Município de Cristiano Otoni para o exercício financeiro de 2024, 

compreendendo: 

I – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 

II – orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual; 

III – disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários; 

IV – disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município; 

V – equilíbrio entre receitas e despesas; 

VI – critérios e formas de limitação de empenho; 

VII – normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas 

financiados com recursos dos orçamentos; 

VIII – condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas; 

IX – autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros entes da 

federação; 

X – parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensal de 

desembolso; 

XI – definição de critérios para início de novos projetos; 

XII – definição das despesas consideradas irrelevantes; 

XIII – incentivo à participação popular; e 

XIV – as disposições gerais. 

 

SEÇÃO I 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2º Em consonância com o disposto no § 2º do art. 165 da Constituição da República, 

atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município, as ações 

relativas à manutenção e funcionamento dos órgãos da administração direta e das entidades da 

administração indireta, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2024, de acordo com 

os programas e ações estabelecidos no Plano Plurianual relativo ao período de 2022–2025, as quais 

terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2024 e na sua execução, não se 

constituindo, todavia, em limite à programação das despesas, as metas fiscais determinadas nos 

anexos que compõem essa lei. 

§ 1º O projeto de lei orçamentária para 2024 deverá ser elaborado em consonância com as 

metas e prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo. 

§ 2º O projeto de lei orçamentária para 2024 conterá demonstrativo da observância das metas 

e prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo. 

 

SEÇÃO II 

DAS ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

SUBSEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas por funções, 

subfunções, programas, atividades, projetos, operações especiais, de acordo com as codificações da 
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Portaria SOF nº 42/1999, da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001 e da Lei do Plano 

Plurianual relativo ao período 2022-2025. 

Art. 4º Os orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimentos discriminarão a despesa, 

no mínimo, por elemento de despesa, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº 4.320/64. 

Art. 5º Os orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimentos, compreenderá a 

programação dos Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos, Autarquias, inclusive especiais e 

Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

Art. 6º O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal 

será constituído de: 

I – texto da lei; 

II – documentos referenciados nos artigos 2º e 22 da Lei nº 4.320/64; 

III – quadros orçamentários consolidados; 

IV – anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa 

na forma definida nesta Lei; 

V – demonstrativos e documentos previstos no art. 5º da Lei Complementar nº 101/2000; 

VI – anexo do orçamento de investimento a que se refere o inciso II do § 5º do art. 165 da 

Constituição da República, na forma definida nesta Lei. 

Parágrafo único. Acompanharão a proposta orçamentária, além dos demonstrativos exigidos 

pela legislação em vigor, definidos no caput, os seguintes demonstrativos: 

I – demonstrativo da receita corrente líquida, de acordo com o inciso IV do art. 2º da Lei 

Complementar nº 101/2000; 

II – demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento do 

ensino e no ensino fundamental, para fins do atendimento do disposto no art. 212 da Constituição da 

República e no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

III – demonstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDEB – Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos profissionais da Educação, para fins do 

atendimento ao art. 60 do ADCT, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 

108/2020 e respectiva Lei nº 14.113/2020; 

IV – demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de saúde, 

para fins do atendimento, ao disposto na Lei Complementar nº 141/2020; 

V – demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no art. 169 

da Constituição da República e na Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 7º A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto de lei orçamentária 

para o exercício de 2024, serão elaboradas em valores correntes do exercício de 2023, projetados ao 

exercício a que se refere. 

Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de expansão 

das despesas, considerando os acréscimos de receita resultantes do crescimento da economia e da 

evolução de outras variáveis que implicam aumento da base de cálculo, bem como de alterações na 

legislação tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado primário e nominal 

estabelecidas nesta Lei. 

Art. 8º Para atender ao disposto no § 3º do art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal) o Poder Executivo colocará a disposição do Poder Legislativo, até o dia 

30 (trinta) de julho de 2023, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subsequente, 

inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

§ 1º Para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária, o Poder Legislativo e os órgãos 

da Administração Indireta encaminharão, até o dia 15 (quinze) de agosto de 2023, o orçamento de 

suas despesas acompanhado de quadro de detalhamento de despesas de modo a justificar o seu 

montante. 

§ 2º Atendido o disposto no art. 29-A da Constituição da República, o repasse ao Poder 

Legislativo Municipal, no exercício de 2024, será de 7% (sete por cento) do somatório da receita 

tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 daquela Constituição, 
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efetivamente realizado no exercício de 2023, cujo montante deverá ser consignado por estimativa na 

Lei Orçamentária de 2024. 

§ 3º As emendas individuais, de execução obrigatória, poderão ser apresentadas e obedecerão 

ao disposto no art. 125-A da Lei Orgânica Municipal de Cristiano Otoni/MG. 

Art. 9º Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que estejam 

definidas as respectivas fontes de recursos, de forma a evitar o comprometimento do equilíbrio 

orçamentário entre a receita e a despesa. 

Art. 10. A lei orçamentária discriminará, nos órgãos da administração direta e nas entidades 

da administração indireta responsáveis pelo débito, as dotações destinadas ao pagamento de 

precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da Constituição da República. 

§ 1º Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da administração direta 

e as entidades da administração indireta submeterão os processos referentes ao pagamento de 

precatórios à apreciação da Procuradoria do Município. 

§ 2º Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste artigo não poderão ser 

cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade, exceto no caso de saldo 

orçamentário remanescente ocioso. 

 

SUBSEÇÃO II 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 

Art. 11. O orçamento de investimento, ao ser elaborado, contará com o detalhamento das 

fontes de financiamento e será feito de forma a evidenciar os recursos: 

I – oriundos de transferências do Município; 

II – oriundos de operações de crédito internas e externas; 

III – de outras origens, que não as compreendidas nos incisos anteriores. 

 

SUBSEÇÃO III 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA E AO ENDIVIDAMENTO PÚBLICO 

MUNICIPAL 

 

Art. 12. A administração da dívida pública municipal tem por objetivo principal minimizar 

custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes alternativas de recursos para o Tesouro 

Municipal. 

§ 1º Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos necessários para pagamento da 

dívida. 

§ 2º O Município, por meio de seus órgãos e entidades, subordinar-se-á às normas 

estabelecidas na Resolução nº 40/2001 do Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais para o 

montante da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária, em atendimento ao disposto 

no art. 52, incisos VI e IX, da Constituição da República. 

Art. 13. Na lei orçamentária para o exercício de 2024, as despesas com amortização, juros e 

demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações contratadas. 

Art. 14. A lei orçamentária poderá conter autorização para contratação de operações de crédito 

pelo Poder Executivo, a qual ficará condicionada ao atendimento das normas estabelecidas na Lei 

Complementar nº 101/2000 e na Resolução nº 43/2001 do Senado Federal. 

Art. 15. A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de operações de crédito 

por antecipação de receita orçamentária, desde que observado o disposto no art. 38 da Lei 

Complementar nº 101/2000 e atendidas as exigências estabelecidas na Resolução nº 43/2001 do 

Senado Federal. 

 

SUBSEÇÃO IV 

DA DEFINIÇÃO DE MONTANTE E FORMA DE UTILIZAÇÃO DA RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
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Art. 16. A lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída exclusivamente com 

recursos do orçamento fiscal e será equivalente a, no máximo, 5% (cinco por cento) da receita 

corrente líquida prevista na proposta orçamentária de 2024, destinada ao atendimento de passivos 

contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e reforço das dotações orçamentárias que se 

tornarem insuficientes. 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entendem-se como eventos e riscos fiscais imprevistos 

e imprevisíveis, entre outros, as despesas necessárias ao funcionamento e manutenção dos serviços 

públicos e da estrutura da Administração Municipal, não orçadas ou orçadas a menor, as decorrentes 

de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais às necessidades do Poder Público. 

 

SEÇÃO III 

DA POLÍTICA DE PESSOAL E DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

SUBSEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE POLÍTICA DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 17.  Para fins de atendimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da Constituição 

da República, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de quaisquer 

vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura 

de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, desde que observado 

o disposto nos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

§ 1º Além de observar as normas do caput, no exercício financeiro de 2024 as despesas com 

pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as disposições contidas nos artigos 18, 

19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000. 

§ 2º Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 da Lei 

Complementar nº 101/2000, serão adotadas as medidas de que tratam os §§ 3º e 4º do art. 169 da 

Constituição da República. 

 

SUBSEÇÃO II 

DA PREVISÃO PARA CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL DE HORAS EXTRAS 

Art. 18. Se durante o exercício de 2024 a despesa com pessoal atingir o limite de que trata o 

parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar nº 101/2000, o pagamento da realização de serviço 

extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante interesse 

público que ensejem situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário para atender as 

situações previstas no caput deste artigo, no âmbito do Poder Executivo é de exclusiva competência 

do Prefeito Municipal e no âmbito do Poder Legislativo é de exclusiva competência do Presidente da 

Câmara. 

 

SEÇÃO IV 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

DO MUNICÍPIO 

Art. 19. A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para o exercício 

de 2024, com vistas à expansão da base tributária e consequente aumento das receitas próprias, 

contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, dentre as quais: 

I – aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos 

tributário-administrativos, visando à racionalização, simplificação e agilização; 

II – aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos, 

objetivando a sua maior exatidão; 

III – aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio da revisão e 

racionalização das rotinas e processos, objetivando a modernização, a padronização de atividades, a 

melhoria dos controles internos e a eficiência na prestação de serviços; 

IV – aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de infração da 

legislação tributária. 
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Art. 20. A estimativa da receita de que trata o art. 19 desta Lei levará em consideração, 

adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, com destaque para: 

I – atualização da planta genérica de valores do Município; 

II – revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial 

Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, descontos e isenções, inclusive 

com relação à progressividade deste imposto; 

III – revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana 

municipal; 

IV – revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

V – revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos de Bens Imóveis 

e de Direitos Reais sobre Imóveis; 

VI – instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos 

e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 

VII – revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia; 

VIII – revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a justiça 

fiscal; 

IX – instituição, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a finalidade de tornar 

exequível a sua cobrança; 

X – a instituição de novos tributos ou a modificação, em decorrência de alterações legais, 

daqueles já instituídos. 

Art. 21. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária 

somente será aprovado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 22. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os 

efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que estejam em tramitação na Câmara 

Municipal. 

§ 1º Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, de forma a 

não permitir a integralização dos recursos esperados, as dotações à conta das referidas receitas serão 

canceladas, mediante decreto, nos 30 (trinta) dias subsequentes à publicação do projeto de lei 

orçamentária de 2024. 

§ 2º No caso de não aprovação das propostas de alteração previstas no caput deste artigo, 

poderá ser efetuada a substituição das fontes condicionadas por excesso de arrecadação de outras 

fontes, inclusive de operações de crédito, ou por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 

do exercício anterior, antes do cancelamento previsto no § 1º deste artigo. 

 

SEÇÃO V 

DO EQUILÍBRIO ENTRE RECEITAS E DESPESAS 

Art. 23. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária para o exercício 

de 2024 serão orientadas no sentido de alcançar o superávit primário necessário para garantir uma 

trajetória de solidez financeira da administração municipal, conforme constará no Anexo de Metas 

Fiscais. 

Art. 24. Os projetos de lei que impliquem em diminuição de receita ou aumento de despesa 

do Município no exercício de 2024 deverão estar acompanhados de demonstrativos que discriminem 

o montante estimado da diminuição da receita ou do aumento da despesa, para cada um dos exercícios 

compreendidos no período de 2025 a 2026, demonstrando a memória de cálculo respectiva. 

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de despesa sem 

que estejam acompanhados das medidas definidas nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 

101/2000. 

Art. 25. As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e despesas 

poderão levar em conta as seguintes medidas: 

I – para elevação das receitas: 

a) a implementação das medidas previstas nos arts. 19 e 20 desta Lei; 

b) atualização e informatização do cadastro imobiliário; 
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c) chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa; 

II – para redução das despesas: 

a) utilização da modalidade de licitação denominada pregão e implantação de rigorosa 

pesquisa de preços, de forma a reduzir custos de toda e qualquer compra e evitar a cartelização dos 

fornecedores; 

b) revisão geral das gratificações concedidas aos servidores. 

 

SEÇÃO VI 

DOS CRITÉRIOS E FORMAS DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

Art. 26. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do art. 9º, e no 

inciso II do § 1º do artigo 31, da Lei Complementar nº 101/2000, o Poder Executivo e o Poder 

Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, calculada 

de forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais constantes da lei 

orçamentária de 2024, utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e financeiras. 

§ 1º Excluem-se da limitação prevista no caput deste artigo: 

I – as despesas com pessoal e encargos sociais; 

II – as despesas com benefícios previdenciários; 

III – as despesas com amortização, juros e encargos da dívida; 

IV – as despesas com PASEP; 

V – as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais; 

VI – as demais despesas que constituam obrigação constitucional e legal. 

§ 2º O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar 

indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme proporção estabelecida no caput 

deste artigo. 

§ 3º Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata o § 2º do 

caput deste artigo, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que caberão aos 

respectivos órgãos e entidades na limitação do empenho e da movimentação financeira. 

§ 4º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não será suficiente para 

garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas previstas neste artigo. 

 

SEÇÃO VII 

DAS NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E AVALIAÇÃO DOS 

RESULTADOS DOS PROGRAMAS FINANCIADOS COM RECURSOS DOS ORÇAMENTOS 

Art. 27.   O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de controle de 

custos e a avaliação do resultado dos programas de governo. 

Art. 28. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos 

na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas de 

forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

§ 1º A lei orçamentária para o exercício de 2024 e seus créditos adicionais deverão agregar 

todas as ações governamentais necessárias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos programas, 

sendo que as ações governamentais que não contribuírem para a realização de um programa específico 

deverão ser agregadas num programa denominado “Apoio Administrativo” ou de finalidade 

semelhante. 

§ 2º Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, 

por intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento, execução, avaliação e controle 

interno. 

§ 3º O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, otimização de gastos 

e reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo aumento da produtividade 

na prestação de serviços públicos e sociais. 

 

SEÇÃO VIII 
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DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS PARA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS A 

ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS 

Art. 29. É vedada destinação de recursos título de subvenções sociais para entidades privadas, 

ressalvadas aquelas sem fins lucrativos, que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de 

cultura, assistência social, saúde, educação, esportes, ou seja, associações representativas de 

moradores urbanos e/ou rurais e, ainda associações de produtores rurais que preencham pelo menos 

uma das seguintes condições: 

I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, estejam registradas junto órgão 

competente da Prefeitura Municipal; 

II – atendam ao disposto no artigo 204 da Constituição, no artigo 61 do ADCT, bem como na 

Lei nº 8.742, de dezembro de 1993; 

III – sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, 

com Termo de Parceria firmado com Poder Público, de acordo com Lei nº 9.790, de 23 de março de 

1999; 

IV – sejam reconhecidas como de utilidade pública municipal por lei específica; se enquadrem 

nas hipóteses de parceria reguladas pela Lei 13.019/2014. 

§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, entidade privada sem fins 

lucrativos deverá apresentar declaração de regular funcionamento, emitida no exercício de 2024, 

expedida por órgão ou autoridade competente, comprovante da regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

§ 2º Serão, ainda, destinatário de recursos públicos: 

I – Associações microrregionais; 

II – Consórcios intermunicipais de saúde, constituídos exclusivamente por entes públicos, 

legalmente instituídos signatários de contrato de gestão com administração pública; 

III – Outros Entes Públicos da Federação, observado em qualquer caso artigo 116 da Lei 

8666/93. 

§ 3º Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, inclusão de 

dotações na lei orçamentária sua execução, dependerão, ainda, de: 

I – publicação, pelo Poder Executivo, de normas serem observadas na concessão de auxílios, 

revendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade; 

II – identificação do beneficiário do valor transferido no respectivo convênio e/ou termo de 

parceria conforme caso. 

Art. 30. É vedada destinação de recursos entidade privada título de contribuição corrente, 

ressalvada autorizada em lei específica ou destinada entidade sem fins lucrativos selecionada para 

execução, em parceria com Administração Pública Municipal, de programas ações que contribuam 

diretamente para alcance de diretrizes, objetivos metas previstas no plano plurianual ou nas áreas de 

cultura, assistência social, saúde, educação, esportes, agropecuária de proteção ao meio ambiente ou, 

ainda, consórcios constituídos exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos signatários 

de contrato de gestão com administração pública municipal que participem da execução de programas 

municipais. 

Parágrafo único. É vedada inclusão na lei orçamentária em seus créditos adicionais de 

dotações título de contribuições para entidades privadas de fins lucrativos, ressalvadas autorizações 

por lei específica que sejam destinadas aos programas de desenvolvimento industrial. 

Art. 31. É vedada destinação de recursos a título de auxílios, previstos no artigo 12, § 6º, da 

Lei nº 4.320, de 1964, para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos desde que atendam 

uma das seguintes hipóteses: 

I – de atendimento direto gratuito ao público voltadas para as áreas de cultura, assistência 

social, saúde, educação, esportes, ou seja, associações representativas de moradores ou produtores 

rurais; 

II – voltadas para as ações de saúde ou assistência social de atendimento direto gratuito ao 

público, prestadas por entidades sem fins lucrativos, que estejam cadastradas junto órgão competente 

da Prefeitura Municipal; 



 29 

III – signatárias de contrato de gestão com Administração Pública Municipal, não qualificadas 

como organizações sociais nos termos da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; 

IV – consórcios constituídos exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos; 

qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, com Termo de 

Parceria firmado com Poder Público, de acordo com Lei nº 9.790, de 1999, que participem da 

execução de programas constantes do plano plurianual, devendo destinação de recursos guardar 

conformidade com os objetivos sociais da entidade. 

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal poderá conceder, ainda, auxílios financeiros 

às pessoas físicas, em espécie ou em bens e/ou serviços, observadas as hipóteses condições 

estabelecidas em lei de subvenções, contribuições, auxílios ou na lei orçamentária anual. 

Art. 32. A alocação de recursos para entidades privadas, a título de contribuições de capital 

fica condicionada à autorização em lei especial de que trata art. 12, § 6º, da Lei nº 4.320, de 1964. 

Art. 33. Sem prejuízo das disposições contidas neste capítulo, as transferências de recursos às 

entidades privadas sem fins lucrativos deverão ser precedidas das medidas previstas na Lei 

13.019/2014 e, nas hipóteses de exceção do artigo 3º da citada lei 13.019/2014, deverão observar as 

exigências do artigo 116 da Lei nº 8.666/1993, devendo, ainda, ser observado: 

I – aplicação de recursos de capital exclusivamente para ampliação ou aquisição instalação de 

equipamentos para aquisição de material permanente; 

II – identificação do beneficiário do valor transferido no respectivo convênio ou instrumento 

congênere. 

§ 1º determinação contida no inciso I do caput não se aplica aos recursos alocados para 

programas habitacionais, conforme previsão em legislação específica, em ações voltadas viabilizar 

acesso moradia, bem como elevar padrões de habitabilidade de qualidade de vida de famílias de baixa 

renda que vivem em localidades urbanas e rurais. 

§ 2º Compete ao órgão ou entidade concedente o acompanhamento da realização do plano de 

trabalho executado com recursos transferidos pelo Município. 

Art. 34. Poderá ser exigida contrapartida, a ser definida entre os interessados, para as 

transferências permitidas na forma dos artigos 29, 30 e 31 desta Lei, observado disposto nesta lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às entidades de assistência social e 

saúde, registradas junto órgão competente da Prefeitura Municipal. 

Art. 35. Nenhuma liberação de recursos transferidos nos termos deste Capítulo poderá ser 

efetuada sem prévio registro na Contabilidade Municipal em sistema próprio. 

Parágrafo único. As transferências previstas nesta Subseção serão classificadas, 

obrigatoriamente, nos elementos de despesa “41 Contribuições”, “42 Auxílio” ou “43 Subvenções 

Sociais”. 

Art. 36. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotação 

para realização de transferência financeira a outro ente da federação, exceto para atender as situações 

que envolvam claramente ao atendimento de interesse público do Município, observadas as 

exigências do artigo 25 da Lei Complementar nº 101/2000. 

§ 1º A transferência para Setor Público observará disposto no artigo 62 da Lei Complementar 

nº 101, de 2000. 

§ 2º A transferência de recursos financeiros de uma entidade para outra, inclusive da Prefeitura 

Municipal para as entidades da Administração Indireta e para Câmara Municipal fica limitada ao 

valor previsto na lei orçamentária anual em seus créditos adicionais. 

§ 3º O aumento da transferência de recursos financeiros de uma entidade para outra somente 

poderá ocorrer mediante prévia autorização legislativa, podendo haver previsão na própria lei que 

autorizou transferência inicial. 

§ 4º É permitida a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações para 

que Município contribua para custeio de despesas de competência de outro ente da federação, desde 

que autorizadas mediante lei específica que sejam destinadas ao atendimento das situações que 

envolvam claramente interesse local. 
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§ 5º A realização da despesa definida no caput deste artigo deverá ser precedida da aprovação 

de plano de trabalho da celebração de convênio, de acordo com artigo 116 da Lei nº 8.666/1993. 

 

SEÇÃO IX 

DOS PARÂMETROS PARA A ELABORAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DO 

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO 

Art. 37. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a publicação 

da lei orçamentária para o exercício de 2024, as metas bimestrais de arrecadação, a programação 

financeira e o cronograma mensal de desembolso, respectivamente, nos termos do disposto nos arts. 

8º e 13 da Lei Complementar nº 101/2000. 

§ 1º Para atender ao disposto no caput deste artigo, as entidades da administração indireta e o 

Poder Legislativo encaminharão ao Órgão Central de Contabilidade do Município, até 15 (quinze) 

dias após a publicação da lei orçamentária de 2024, os seguintes demonstrativos: 

I – as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender o disposto no art. 13 da 

Lei Complementar nº 101/2000; 

II – a programação financeira das despesas, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 

101/2000; 

III – o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos restos a pagar, nos 

termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000. 

§ 2º O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação, à 

programação financeira e ao cronograma mensal de desembolso, no órgão oficial de publicação do 

Município até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2024. 

§ 3º A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de que trata o caput 

deste artigo, deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de resultado primário 

estabelecida nesta Lei. 

 

SEÇÃO X 

DA DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS PARA INÍCIO DE NOVOS PROJETOS 

Art. 38.  Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do art. 2º desta 

Lei, a lei orçamentária de 2024 e seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei 

Complementar nº 101/2000, somente incluirão projetos novos se: 

I – estiverem compatíveis com o Plano Plurianual de 2022-2025 e com as normas desta Lei; 

II – as dotações consignadas às obras já iniciadas forem suficientes para o atendimento de seu 

cronograma físico-financeiro; 

III – estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público; 

IV – os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou de 

operações de crédito. 

Parágrafo único. Considera-se projeto em andamento para os efeitos desta Lei, aquele cuja 

execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária de 2024, cujo 

cronograma de execução ultrapasse o término do exercício de 2023. 

 

SEÇÃO XI 

DA DEFINIÇÃO DAS DESPESAS CONSIDERADAS IRRELEVANTES 

Art. 39. Para fins do disposto no § 3º do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, são 

consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os limites previstos nos incisos 

I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, nos casos, respectivamente, de obras e serviços de engenharia 

e de outros serviços e compras. 

 

SEÇÃO XII 

DO INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO POPULAR 

Art. 40. O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício financeiro de 2024, 

deverá assegurar a transparência na elaboração e execução do orçamento. 
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Parágrafo único. O princípio da transparência implica, além da observância do princípio 

constitucional da publicidade, na utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos 

munícipes às informações relativas ao orçamento. 

Art. 41. Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências públicas para: 

I – elaboração da proposta orçamentária de 2024, mediante regular processo de consulta; 

II – avaliação das metas fiscais, conforme definido no art. 9º, § 4º, da Lei Complementar nº 

101/2000, ocasião em que o Poder Executivo demonstrará o comportamento das metas previstas nesta 

Lei. 

 

SEÇÃO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 42. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou 

utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2024 e em 

seus créditos adicionais, em decorrência de extinção, transformação, transferência, incorporação ou 

desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou 

atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação, conforme 

definida no art. 3º desta Lei. 

§ 1º As categorias de programação, aprovadas na lei orçamentária de 2024 e em seus créditos 

adicionais, poderão ser modificadas, por meio de decreto, para atender às necessidades de execução, 

desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução do crédito, 

criando, quando necessário, novas naturezas de despesa. 

§ 2º As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer quando da abertura 

de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária, os quais deverão ser abertos mediante 

decreto do Poder Executivo. 

Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de prévia autorização 

legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa, nos termos da Lei nº 

4.320/1964 e da Constituição da República. 

§ 1º A Lei Orçamentária anual para 2024 conterá autorização para os Poderes Executivo e 

Legislativo Municipal procederem a abertura de créditos adicionais suplementares até determinado 

limite, em valor percentual, sobre os respectivos orçamentos e dependerá da existência de recursos 

disponíveis. 

§ 2º Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de motivos 

circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações 

propostos. 

§ 3º Com a finalidade de atender às necessidades de execução orçamentária no exercício de 

2024, fica autorizada a inclusão de novas fontes de recursos nas dotações orçamentárias, quando 

referidas fontes não tiverem sido previstas ou seus valores se tornarem insuficientes. 

§ 4º Poderá o Executivo, mediante ato administrativo, modificar o crédito consignado na 

especificação da fonte e destinação de recursos do orçamento municipal de 2024, para fins de 

adequação da prestação de contas ao detalhamento contido no SICOM – Sistema Informatizado de 

Contas, instituído pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, se for o caso. 

Art. 44. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no § 2º do 

art. 167 da Constituição da República, será efetivada mediante decreto do Prefeito Municipal, 

utilizando os recursos previstos no art. 43 da Lei nº 4.320/1964. 

Art. 45. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor 

modificações no projeto de lei orçamentária anual, enquanto não iniciada a sua votação, no tocante 

as partes cuja alteração é proposta. 

Art. 46. Se o projeto de lei orçamentária de 2024 não for sancionado pelo Prefeito até 31 de 

dezembro de 2023, a programação dele constante poderá ser executada para o atendimento das 

seguintes despesas: 

I – pessoal e encargos sociais; 

II – benefícios previdenciários; 
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III – amortização, juros e encargos da dívida; 

IV – PIS-PASEP; 

V – demais despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais do Município; e 

VI – outras despesas correntes de caráter inadiável. 

§ 1º As despesas descritas no inciso VI deste artigo estão limitadas a 1/12 (um doze avos) do 

total de cada ação prevista no projeto de lei orçamentária de 2024, multiplicado pelo número de meses 

decorridos até a sanção da respectiva lei. 

§ 2º Na execução de outras despesas correntes de caráter inadiável, a que se refere o inciso VI 

do caput deste artigo, o ordenador de despesa poderá considerar os valores constantes do projeto de 

lei orçamentária de 2024 para fins do cumprimento do disposto no art. 16 da Lei Complementar nº 

101/2000. 

Art. 47. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 29 de junho de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 985, DE 29 DE JUNHO DE 2023 

 

Dá denominação ao bem público que 

menciona. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica denominado Centro de Referência em Saúde Maria Aparecida Pereira, o bem 

público de uso especial onde funciona a Secretaria Municipal de Saúde de Cristiano Otoni. 

Art. 2º nomeação do bem público de que trata esta lei é efetivada em homenagem a cidadã 

Maria Aparecida Pereira, servidora pública municipal ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem 

e ex-Vice Prefeita de Cristiano Otoni, já falecida. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 29 de junho de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 986, DE 29 DE JUNHO DE 2023 

 

Dispõe sobre a ratificação do Décimo Termo 

Aditivo ao Contrato de Constituição do 

Consórcio Público para o Desenvolvimento do 

Alto Paraopeba – CODAP e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica ratificado, sem ressalvas, o 10º Termo Aditivo ao Contrato de Consórcio do 

Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba – CODAP, cuja cópia segue em anexo 

e faz parte integrante da presente Lei. 

Parágrafo único. O Décimo Termo Aditivo ao Contrato de Consórcio do CODAP consolida 

todas as alterações do contrato de consórcio realizadas anteriormente. 

Art. 2º Revogadas todas as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 29 de junho de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art16
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Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 987, DE 12 DE JULHO DE 2023 

 

Autoriza abertura de crédito adicional, 

modalidade especial, no Orçamento de 2023 e 

dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional, 

modalidade especial, no orçamento de 2023, no valor de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), 

para atender a finalidade abaixo especificada: 

02.012.000 – Gestão do Esporte e Lazer 

02.012.000.27.812 – Desporto Comunitário 

02.012.000.27.812.1XXX – Cobertura Quadra de Esportes 

44905100 – Obras e Instalações – R$ 370.00,00 

Fonte 2706000 – R$ 249.759,27 

Fonte 1706000 – R$   25.000,00 

Fonte 1500000 – R$   95.240,73 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional, modalidade especial, a que se refere o artigo anterior 

se fará através de superávit financeiro do exercício anterior na fonte 2706000, Excesso de arrecadação 

na fonte 1706000 do exercício atual e por anulação parcial ou total das seguintes dotações: 

02.009.001.08.122.0604.2096.31900400 – R$ 62.000,00 

02.006.001.20.606.0811.2081.33903600 – R$ 18.000,00 

02.006.001.20.606.0805.2078.31900400 – R$ 10.000,00 

02.006.001.18.541.0115.2071.33903900 – R$   5.240,73 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 12 de julho de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 988, DE 12 DE JULHO DE 2023 

 

Autoriza abertura de crédito adicional, 

modalidade especial, no Orçamento de 2023 e 

dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional, 

modalidade especial, no orçamento de 2023, no valor de R$ 2.493.851,14 (dois milhões, quatrocentos 

e noventa e três mil, oitocentos e cinquenta e um reais e quatorze centavos), para atender a finalidade 

abaixo especificada: 

02.004.002 – Gestão de Transporte Municipal 

02.004.002.0700 – Estradas Vicinais 

02.004.002.0700.1044 – Pavim./Cons/Ob. Div. Estradas Vicinais 

44905100 – Obras e Instalações – R$ 2.493.851,14 

Fonte 1754000 – Operação de Crédito 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional, modalidade especial, a que se refere o artigo anterior 

se fará através excesso de arrecadação na fonte de Operações de Crédito (1754000). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



 34 

Cristiano Otoni, 12 de julho de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 989, DE 27 DE JULHO DE 2023 

 

Autoriza abertura de crédito adicional, 

modalidade especial, no Orçamento de 2023 e 

dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional, 

modalidade especial, no orçamento de 2023, no valor de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil 

reais), para atender as finalidades abaixo especificadas: 

02.003.003 – Educação Básica – Recursos Vinculados 

02.003.003.12.365 – Educação Infantil 

02.003.003.12.365.0303.lxxx – Aquis./Instalação de Parquinho na CMEI 

02.003.003.12.365.0303.lxxx.449051.00 – Obras e Instalações 

R$ 20.000,00 – Fonte 1710000 

 

02.004.002 – Gestão do Transporte Municipal 

02.004.002.26.782 – Transporte Rodoviário 

02.004.002.26.782.0700.1xxx – Obras de Infraestrutura Sinalização Zona Rural 

02.004.002.26.782.0700.1xxx.449051.00 – Obras e Instalações 

R$ 30.000,00 – Fonte 1710000 

 

02.004.001 – Gestão de Obras e Serviços Urbanos 

02.004.001.15.606 – Extensão Rural 

02.004.001.15.606.0501.1xxx – Aquis./Instalação de Parquinho Comunidade Jacuba 

02.004.001.15.606.0501.lxxx.44905100 – Obras e Instalações 

R$ 20.000,00 – Fonte 1710000 

 

02.004.001 – Gestão de Obras e Serviços Urbanos 

02.004.001.15.451 – Infraestrutura Urbana 

02.004.001.15.451.0507.1xxx – Revitalização da Praça Igreja São Pedro 

02.004.001.15.451.0507.1xxx.44905100 – Obras e Instalações 

R$ 50.000,00 – Fonte 1710000 

 

02.012.000 – Gestão do Esporte e Lazer 

02.012.000.27.812 – Desporto Comunitário 

02.012.000.27.812.0312.1xxx – Const. Espaço Lazer Conjugado Quadra Esportes 

02.012.000.27.812.0312.1XXX.44905100 – Obras e Instalações 

R$ 300.000,00 – Fonte 1710000 

Art. 2º Para acobertar a abertura do crédito adicional, modalidade especial, constante do artigo 

1º desta Lei será utilizado excesso de arrecadação na fonte 1710000 – Transferência Especial dos 

Estados. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 

I – suplementar os valores estabelecidos no art.1º desta Lei até o limite estabelecido pela Lei 

Orçamentária Anual do exercício financeiro de 2023; 

II – proceder as eventuais alterações no Plano Plurianual de Investimentos em decorrência da 

aplicação desta Lei. 
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Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 27 de julho de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 990, DE 27 DE JULHO DE 2023 

 

Autoriza a Câmara Municipal de Cristiano Otoni a 

contratar Plano de Saúde em benefício de seus 

Vereadores, servidores e dependentes legais (cônjuge 

e filhos), e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni aprova: 

Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Cristiano Otoni, autorizada a contratar plano de saúde 

para atendimento aos servidores da Câmara Municipal, que estejam em atividade, ocupantes de cargo 

de provimento efetivo, comissionados, contratado temporariamente e em funções públicas, bem como 

aos vereadores. 

Parágrafo único. Poderá ou não haver coparticipação por parte dos servidores e vereadores 

pelo benefício recebido, conforme disponibilidade orçamentária e financeira da Câmara Municipal. 

Art. 2º O Plano de Saúde, abrangerá os servidores, vereadores, e dependentes, quais sejam, 

cônjuges reconhecidos na forma da lei e filhos. 

Art. 3º O benefício do Plano de Saúde, concedido por esta Lei será devido ao servidor e 

vereador em exercício ou afastado do serviço nos termos legais. 

Parágrafo único. O servidor ou vereador afastado por motivo de Licença para tratar de 

interesses particulares, não terá direito ao benefício do Plano de Saúde. 

Art. 4º O uso indevido do Plano de Saúde caracteriza falta grave, sujeitando o servidor ou 

vereador responsável às penalidades previstas em Lei. 

Art. 5º O benefício do Plano de Saúde, instituído por esta Lei: 

I – não constituirá base de cálculo das contribuições devidas ao Regime Geral de Previdência 

Social; 

II – não constituirá base de cálculo no Imposto de Renda retido na fonte. 

Parágrafo único. A extinção do benefício do Plano de Saúde, se dará a critério de Câmara 

Municipal, por meio de lei específica. 

Art. 6º Os recursos para implantação e execução desta lei correrão por conta do orçamento 

vigente, ficando o Poder Legislativo autorizado a proceder às devidas alterações. 

Art. 7º A contratação da empresa responsável pelo Plano de Saúde, será feito nos termos da 

Lei 8.666/1993 ou 14.133/2021 e legislação pertinente ao assunto. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 27 de julho de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 991, DE 10 DE AGOSTO DE 2023 

 

Altera a denominação da praça pública que 

menciona. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica alterada a denominação da Praça Pública, situada entre as Ruas Waldemar José 

da Costa e Geraldo Magela, próxima ao CMEI Gotinha de Luz, nesta cidade de Cristiano Otoni, de 

Praça Juscelino Kubistchek para Praça Pastor Jonas Novaes de Oliveira. 
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Art. 2º Poder Executivo dará ciência da alteração prevista nesta lei aos correios e às demais 

entidades prestadoras de serviço público. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 10 de agosto de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 992, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

 

Autoriza abertura de crédito adicional, 

modalidade especial, no Orçamento de 2023 

dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional, 

modalidade especial, no orçamento de 2023, no valor de R$ 219.765,70 (duzentos e dezenove mil, 

setecentos e sessenta e cinco reais e setenta centavos), para atender as finalidades abaixo 

especificadas: 

02.003.003 – Educação Básica – Recursos Vinculados 

02.003.003.12.365 – Educação Infantil 

02.003.003.12.365.0303.1xxx – Ampl. Salas Escola Infantil Gotinhas de Luz 

02.003.003.12.365.0303.1xxx.449051.00 – Obras e Instalações 

R$ 219.765,70 – Fonte 1710010 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional, modalidade especial, a que se refere o artigo anterior 

se fará através da utilização do excesso de arrecadação na fonte 1710010 – Transferência Especial 

dos Estados. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 

I – suplementar os valores estabelecidos no art.1º desta Lei até o limite estabelecido pela Lei 

Orçamentária Anual do exercício financeiro de 2023; 

II – proceder as eventuais alterações no Plano Plurianual de Investimentos em decorrência da 

aplicação desta Lei. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 29 de agosto de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 993, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

 

Autoriza abertura de crédito adicional, 

modalidade especial, no Orçamento de 2023 e 

dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional, 

modalidade especial, no orçamento de 2023, no valor de R$ 167.906,00 (cento e sessenta e sete mil 

e novecentos e seis reais), para atender as finalidades abaixo especificadas: 

02.005.001 – Fundo Municipal de Saúde 

02.005.001.10.301 – Atenção Básica 

02.005.001.10.301.0400.1xxx – Aquisição de Veículos 

02.005.001.10.301.0400.1xxx .449052.00 – Equipamentos e Material Permanente 
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R$ 167.906,00 – Fonte 1621000 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional, modalidade especial, a que se refere o artigo anterior 

se fará através da utilização do excesso de arrecadação na fonte 1621000 – Transferência Fundo a 

Fundo. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 

I – suplementar os valores estabelecidos no art. 1º desta Lei até o limite estabelecido pela Lei 

Orçamentária Anual do exercício financeiro de 2023; 

II – proceder as eventuais alterações no Plano Plurianual de Investimentos em decorrência da 

aplicação desta Lei. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 29 de agosto de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 994, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

 

Autoriza abertura de crédito adicional, 

modalidade especial, no Orçamento de 2023 e 

dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional, 

modalidade especial, no orçamento de 2023, no valor de R$ R$ 82.958,45 (oitenta e dois mil, 

novecentos e cinquenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), para atender as finalidades abaixo 

especificadas: 

02.005.001 – Fundo Municipal de Saúde 

02.005.001.10.304 – Vigilância Sanitária 

02.005.001.10.304.0401.1xxx – Aquisição de Veículos Vigilância Sanitária 

02.005.001.10.304.0401.1xxx.449052.00 – Equipamentos e Material  Permanente 

R$ 82.958,45 – Fonte 2621000 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional, modalidade especial, a que se refere o artigo anterior 

se fará através da utilização do excesso de arrecadação na fonte 2621000 – Transferência Fundo a 

Fundo. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 

I – suplementar os valores estabelecidos no art. 1º desta Lei até o limite estabelecido pela Lei 

Orçamentária Anual do exercício financeiro de 2023; 

II – proceder as eventuais alterações no Plano Plurianual de Investimentos em decorrência da 

aplicação desta Lei. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 29 de agosto de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 995, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

 

Autoriza abertura de crédito adicional, 

modalidade especial, no Orçamento de 2023 e 

dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 
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Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional, 

modalidade especial, no orçamento de 2023, no valor de R$ 1.055.262,76 (um milhão, cinquenta e 

cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais e setenta e seis centavos), para atender as finalidades abaixo 

especificadas: 

02.005.001 – Fundo Municipal de Saúde 

02.005.001.10.301 – Atenção Básica 

02.005.001.10.301.0400.1xxx – Construção de ESF 

02.005.001.10.301.0400.1xxx.449051.00 – Obras e Instalações Permanentes 

R$ 1.055.262,76 – Fonte 1710010 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional, modalidade especial, a que se refere o artigo anterior 

se fará através da utilização do excesso de arrecadação na fonte 1710010 – Transferência Especial 

dos Estados. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 

I – suplementar os valores estabelecidos no art. 1º desta Lei até o limite estabelecido pela Lei 

Orçamentária Anual do exercício financeiro de 2023; 

II – proceder as eventuais alterações no Plano Plurianual de Investimentos em decorrência da 

aplicação desta Lei. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 29 de agosto de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 996, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Altera dispositivo da Lei Municipal nº 914, de 

10 de março de 2021, que autorizou o 

Município de Cristiano Otoni a contribuir 

para a Associação dos Municípios do Circuito 

Turístico Villas e Fazendas de Minas. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica alterada a redação do art. 3º da Lei Municipal nº 914, de 10 de março de 2021, 

passando a vigorar nos seguintes termos: 

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a contribuir, em favor 

da Associação dos Municípios do Circuito Villas e Fazendas de Minas, com 

o valor equivalente a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais. 

§ 1º Para atender aos fins do caput deste artigo, fica a Agência do 

Banco do Brasil S/A, jurisdicional deste Município, autorizada a reter, no 

termo desta lei, o valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) da 2ª 

parcela do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, creditando à 

Associação dos Municípios do Circuito Turístico Villas e Fazendas de Minas, 

Conta Corrente nº 19.143-4, Agência nº 0504-5 – Banco do Brasil S/A de 

Conselheiro Lafaiete, Minas Gerais. 

§ 2º Objetivando recompor os efeitos da inflação, fica autorizada a 

revisão geral anual do valor a ser repassado a Associação do Circuito Vilias 

e Fazendas de Minas, tendo como base de cálculo a variação do IPCA 

ocorrida nos últimos 12 (doze) meses. 

Art. 2º Ficam inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 914, de 10 de março de 

2021. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 25 de setembro de 2023. 
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Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 997, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a regulamentação da assistência 

financeira complementar repassada pela 

União Federal visando dar cumprimento ao 

disposto na Lei Federal nº 14.434, de 4 de 

agosto de 2022 que instituiu o piso salarial 

nacional do Enfermeiro, do Técnico de 

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e 

da Parteira. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Esta lei regulamenta o valor adicional repassado pela União Federal a este Município 

a título de Assistência Financeira Complementar visando dar cumprimento ao disposto na Lei Federal 

nº 14.434, de 4 de agosto de 2022 que instituiu o piso salarial do Enfermeiro, do Técnico de 

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. 

Art. 2º Considera-se piso salarial para os fins desta Lei o valor remuneratório dos 

profissionais, equivalente ao somatório do vencimento básico (VB) e às vantagens pecuniárias de 

natureza Fixa, Geral e Permanente (FGP), não sendo computadas, dessa forma, parcelas 

indenizatórias, vantagens pecuniárias variáveis, individuais ou transitórias. 

Art. 3º O valor da Assistência Financeira Complementar não altera o vencimento básico dos 

respectivos servidores. 

Art. 4º A Assistência Financeira Complementar transferida pela União não implica em 

aumento automático de outras parcelas ou vantagens remuneratórias e não será incorporada aos 

vencimentos ou às remunerações dos profissionais contemplados. 

Art. 5º Compete a União custear, nos termos da Emenda Constitucional nº 127, de 22 de 

dezembro de 2022, os valores a título de Assistência Financeira Complementar para atingimento do 

piso salarial, não sendo repassada essa responsabilidade de forma automática ao Município, estando 

este desobrigado do seu cumprimento em caso de não custeio pela União. 

Parágrafo único. Fica autorizado o Município conceder o pagamento da complementação de 

valores aos enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem, e parteiras, vinculados à Administração 

Municipal para o alcance do piso salarial estipulado, até o limite da Assistência Financeira 

Complementar transferida pela União. 

Art. 6º O pagamento da diferença salarial a título de complementariedade da União para fins 

de atingimento do piso, não altera o Regime Jurídico dos respectivos servidores públicos municipais. 

Parágrafo único. Permanece inalterada a legislação que fixa a remuneração e o vencimento 

base dos respectivos servidores públicos municipais. 

Art. 7º Os valores repassados a título de Assistência Financeira Complementar da União, serão 

destacados no contracheque dos profissionais com rubrica específica. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroagidos a maio 

de 2023. 

Cristiano Otoni, 25 de setembro de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 998, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 
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Autoriza a abertura de crédito adicional, na 

modalidade especial, no orçamento de 2023 e 

dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento de 

2023, no valor de R$ 524.864,19 (quinhentos e vinte e quatro mil, oitocentos e sessenta e quatro reais 

e dezenove centavos), para atender a finalidade abaixo especificada: 

02.001.001 – Gabinete do Prefeito 

02.001.001.04.122 – Administração Geral 

02.001.001.04.122.0200.1xxx – Aquis. de Veículo P/ Administração 

02.001.001.04.122.0200.1xxx.44905200 – Equip. Mat. Permanente 

R$ 87.737,62 – Fonte 1710000 

 

02.011.001 – Gestão da Cultura Patrimônio e Turismo 

02.011.001.13.392 – Difusão Cultural 

02.011.001.13.392.0316.1xxx – Aquis. Veículo Para a Cultura 

02.011.001.13.392.0316.1XXX.44905200 – Equip. Material Permanente 

R$ 87.737,62 – Fonte 1710000 

 

02.004.001 – Gestão de Obras e Serviços Urbanos 

02.004.001.15.451 – Infraestrutura Urbana 

02.004.001.15.451.0504.1xxx – Recapeamento/Pavimentação de Vias 

02.004.001.15.451.0504.1xxx.44905100 – Obras e Instalações 

R$ 349.388,95 – Fonte 1710000 

Art. 2º A cobertura do Crédito Especial a que se refere o artigo anterior se fará através de 

Excesso de Arrecadação na Fonte 1710000. 

Art. 3º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 

I – Suplementar os valores estabelecidos no art.1º desta Lei até o limite estabelecido pela Lei 

Orçamentária Anual do exercício financeiro de 2023; 

II – A proceder as eventuais alterações no Plano Plurianual de Investimentos em decorrência 

da aplicação desta Lei. 

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 25 de setembro de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI Nº 999, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional, 

modalidade especial, no orçamento de 2023 e 

dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional, modalidade especial, no orçamento de 

2023 no valor total de R$ 67.572,25 (sessenta e sete mil quinhentos e setenta e dois reais e vinte e 

cinco centavos), como segue: 

02.011.001 – Gestão da Cultura, Patrimônio e Turismo 

02.011.001.13.392 – Difusão Cultural 

02.011.001.13.392.2xxx – Apoio e Fomento à Difusão Cult. Lei Paulo Gustavo 
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02.011.001.13.392.2xxx. 33903500 – Serviços de Consultoria 

R$ 3.378,61 

02.011.001.13.392.2xxx. 33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

R$ 34.290,67 

02.011.001.13.392.2xxx. 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

R$ 29.902,97 

TOTAL – R$ 67.572,25 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional, modalidade especial, a que se refere o artigo anterior 

se fará através da utilização do excesso de arrecadação na fonte 1715000. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 

I – suplementar os valores estabelecidos no art.1º desta Lei até o limite estabelecido pela Lei 

Orçamentária Anual do exercício financeiro de 2023; 

II – a proceder as eventuais alterações no Plano Plurianual de Investimentos em decorrência 

da aplicação desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 25 de setembro de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI MUNICIPAL Nº 1.000, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Altera os Artigos 3º, 4º e 5º da Lei Municipal 

nº 709, de 01 de julho de 2010. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, Estado de Minas Gerais, por seus representantes 

decreta, e o Prefeito Municipal sanciona e promulga seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 3º, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3º A Medalha de que trata esta Lei será conferida anualmente, no mês dos 

professores ou nos meses posteriores, sendo a solenidade em comemoração ao 

“Dia do Professor”.  

Art. 2º Fica alterada a redação do artigo 4º, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 4º Os agraciados com a Medalha criada por esta Lei, em cada ano, serão 

homenageados pela Câmara Municipal, em qualquer sessão ordinária 

subsequente a da data em que se celebra o “Dia do Professor”. 

Art. 3º Fica alterada a redação do artigo 5º, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 5º Serão agraciados anualmente (cinco) professores, da seguinte forma: 

I – 04 (quatro) professores da rede municipal de ensino; 

II – 01 (um) professor da rede estadual de ensino existente no Município. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 19 de outubro de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI MUNICIPAL Nº 1.001, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Dá nova redação ao caput do artigo 5º da Lei 

Municipal nº 965, de 21 de dezembro de 2022. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
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Art. 1º A redação do caput do artigo 5° da Lei Municipal nº 965, de 21 dezembro de 2022, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2023 no Município de Cristiano Otoni, fica 

alterada passando a vigorar nos seguintes termos: 
Art. 5º Ficam os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrirem créditos 

adicionais suplementares aos respectivos orçamentos, até o limite de 40% (quarenta por 

cento) do total dos respectivos orçamentos, podendo para tanto: 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 28 de novembro de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI MUNICIPAL Nº 1.002, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

Estima a receita e fixa a despesa para o 

exercício de 2024 do Município de Cristiano 

Otoni. 

 

O Prefeito Municipal de Cristiano Otoni. 

Faço saber que o Povo de Cristiano Otoni, por seus representantes legais aprovou, e eu, 

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Cristiano Otoni para o 

exercício de 2024, no valor de R$ 37.041.788,84 (trinta e sete milhões, quarenta e um mil, setecentos 

e oitenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), discriminadas conforme quadros constantes nesta 

Lei. 

Art. 2º A discriminação estimada da receita para o exercício de 2024 compreende: 

– RECEITA BRUTA  R$ 37.041.788,84 

1. RECEITA CORRENTE  R$ 41.545.622,04 

1.1 – Receita Tributária R$ 1.988.500,00  

1.2 – Contribuições R$ 284.900,00  

1.3 – Receita Patrimonial R$ 473.843,11  

1.6 – Receita de Serviço R$ 40.000,00  

1.7 – Transferências Correntes R$ 38.371.569,47  

1.9 – Outras Receitas Correntes  R$ 386.809,46  

2. RECEITA DE CAPITAL  R$ 187.500,00 

2.1 – Operações de Crédito R$ 111.500,00  

2.2 – Alienação de Bens R$ 76.000,00  

9 – DEDUÇÕES DA RECEITA  R$ 4.691.333,20 

9.5 – FUNDEB R$ 4.691.333,20 R$ 4.691.333,20 

TOTAL GERAL DA RECEITA  R$ 37.041.788,84 

 

Art. 3º A despesa por funções fixada para o exercício de 2024 compreende: 

01 – LEGISLATIVA 1.800.000,00 

04 – ADMINISTRAÇÃO  4.263.264,84 

08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.652.804,20 

09 – PREVIDÊNCIA SOCIAL 438.000,00 

10 – SAÚDE 9.359.197,80 

11 – TRABALHO 298.500,00 

12 – EDUCAÇÃO 10.753.588,59 

13 – CULTURA 1.095.273,93 

15 – URBANISMO 2.587.325,27 

17 – SANEAMENTO 676.052,28 
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18 – GESTÃO AMBIENTAL 731.826,67 

20 – AGRICULTURA 563.532,55 

22 – INDÚSTRIA 11.500,00 

23 – COMÉRCIO E SERIÇOS 30.000,00 

25 – ENERGIA 688.233,33 

26 – TRANSPORTE 1.556.827,69 

27 – DESPORTO E LAZER 433.361,69 

28 – ENCAGOS ESPECIAIS 62.500,00 

99 – RESERVA DE CONTIGÊNCIA 40.000,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA 37.041.788,84 

 

Art. 4º A Discriminação fixada da despesa por unidade orçamentária compreende: 

01 -         LEGISLATIVO 1.800.000,00 

01.01.00 – Corpo Legislativo 565.000,00 

01.02.00 – Secretaria da Câmara  1.164.000,00 

01.03.00 – Serviços Gerais da Câmara 71.000,00 

02 -         EXECUTIVO 35.241.788,84 

02.01 – Gabinete do Prefeito 1.009.284,29 

02.02 – Secretaria de Administração e Fazenda 3.003.088,77 

02.03 – Secretaria Municipal Educação  10.753.588,59 

02.04 – Secretaria Municipal de Obras 7.006.271,11 

02.05 – Secretaria Municipal de Saúde 9.288.197,80 

02.06 – Secretaria Municipal de Agricultura 611.032,55 

02.09 – Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social 1.652.804,20 

02.11 – Secretaria Munic.de Cultura, Patrimônio e Turismo 1.095.273,93 

02.12 – Secretaria Municipal de Desporto e Lazer 433.361,69 

02.13 – Reserva de Contingência 40.000,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA 37.041.788,84 

  

Art. 5º Ficam os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrirem créditos 

adicionais suplementares aos respectivos orçamentos, até o limite de 30% (trinta por cento) do total 

dos respectivos orçamentos, podendo para tanto: 

I – o Presidente da Câmara, suplementar dotações do orçamento próprio do Poder Legislativo 

por ato próprio, mediante anulação total ou parcial de dotações orçamentárias próprias; 

II – o Prefeito: 

a) utilizar-se dos recursos previstos no Art. 43, § 1º, I, II, III e IV da Lei nº 4.320, de 1964; 

b) utilizar reserva de contingência destinada ao atendimento de passivos contingentes, outros 

riscos e eventuais fiscais imprevistos e demais créditos adicionais, conforme estabelecido na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para 2024. 

§ 1º Os créditos suplementares de que trata este artigo, poderão ser destinados também ao 

pagamento de despesas com o cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado. 

§ 2º A inclusão de categoria econômica e de grupo de despesa em projeto, atividade ou 

operação especial constantes da lei orçamentária e de seus créditos adicionais será feita mediante a 

abertura de créditos suplementares, através de decreto do Poder Executivo, respeitados os objetivos 

dos mesmos. 

§ 3º O projeto de Lei que solicitar abertura de créditos suplementares por anulação total ou 

parcial de rubricas deste orçamento, deverá conter, obrigatoriamente, as rubricas que serão anuladas 

e as que receberão os créditos dos recursos anulados. 
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§ 4º Poderão ser abertos créditos suplementares às dotações do orçamento oriundas de créditos 

especiais, que se fizerem insuficientes, durante a execução orçamentária de 2024, desde que 

obedecido o percentual definido no caput e o disposto na alínea “a” do inciso II deste artigo. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2024. 

Cristiano Otoni, 18 de dezembro de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI MUNICIPAL Nº 1.003, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

Concede Título de Cidadão Honorário do 

Município de Cristiano Otoni – MG. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova e o Prefeito 

Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica concedido, nos termos do artigo 39, inciso XIII, da Lei Orgânica Municipal título 

de Cidadão Honorário do Município de Cristiano Otoni – MG a Esteves Faria Júnior, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade. 

Parágrafo único. Integra esta Lei a respectiva exposição de motivos para a concessão do título, 

conforme disposto no § 2º do artigo 203 da Resolução nº 214, de 19 de dezembro de 2003 – 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Cristiano Otoni. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 18 de dezembro de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI MUNICIPAL Nº 1.004, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a denominação da praça pública 

que menciona. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova e o Prefeito 

Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada Praça Silvia Maria de Paula – Dona Silva – o bem público 

municipal de uso comum, situado na Rua Nossa Senhora da Guia, no entroncamento com a Rua 

Conselheiro Lafaiete, nesta cidade de Cristiano Otoni. 

Art. 2º O Poder Executivo dará ciência desta lei aos Correios e às demais entidades prestadoras 

de serviço público. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 18 de dezembro de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 

LEI MUNICIPAL Nº 1.005, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre autorização de transferência de 

recursos financeiros que especifica e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 
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Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio financeiro, mediante 

subvenção social, em favor da Sociedade Musical Barão do Rio Branco, CNPJ nº 23.964.158/0001-

87, no valor anual de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com a finalidade de acobertar despesas para 

a manutenção da entidade, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho para 

o ano de 2024, que faz parte integrante desta lei. 

Art. 2º Fica declarado o interesse público dos serviços prestados na Sociedade Musical Barão 

do Rio Branco, CNPJ nº 23.964.158/0001-87 e o interesse público com a finalidade de acobertar 

despesas indispensáveis à manutenção da entidade. 

Art. 3º Nos termos do artigo 31, II, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 a transferência 

do recurso financeiro autorizado nesta lei à Sociedade Musical Barão do Rio Branco, prescindirá da 

realização de chamamento público. 

Art. 4º A transferência financeira será efetivada com fundamento no artigo 26 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 5º A entidade deverá prestar contas ao Município dos recursos públicos recebidos, no 

prazo de até 90 (noventa) dias após o término do exercício financeiro de 2024. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria consignada no orçamento vigente. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 18 de dezembro de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 

******************************************************************************** 


